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PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação das escalas de sobreaviso de Membros,
por meio da Portaria PGJ nº 1.977/2019;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação 9ª Circunscrição
Ministerial, para alterar a escala de SOBREAVISO - METROPOLITANO;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 1.977/2019, de 31.07.2019,
publicada no DOE do dia 01.08.2019, conforme anexo desta Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.115/2019
Recife, 20 de agosto de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
Membros, por meio da Portaria PGJ 1.918/2019;

CONSIDERANDO a solicitação da 13ª Circunscrição Ministerial, com
sede em Jaboatão dos Guararapes- PE, para alterar a escala de
plantão;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 1.918/2019, de 29.07.2019,
publicada no DOE do dia 30.07.2019, conforme anexo desta Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.116/2019
Recife, 20 de agosto de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.117/2019
Recife, 20 de agosto de 2019

Instrução Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação Administrativa da
Promotoria de Justiça Cível da Capital;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE,
nos termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ nº 001/2019,
com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 002/2019;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. FLÁVIO ROBERTO FALCÃO PEDROSA, 24º Promotor
de Justiça Cível da Capital, em exercício, de 3ª Entrância, para atuar
nos autos do processo nº 005261-31.2019.8.17.0001, bem como na
audiência relativa a ele, marcada para o dia 04/09/2019, junto à Central
de Cartas de Ordem, Precatórias e Rogatórias da Capital.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º da Instrução Normativa PGJ
nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 7ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. CARLOS EUGÊNIO DO REGO BARROS QUINTAS
LOPES, Promotor de Justiça Criminal de Palmares, de 2ª Entrância,
para o exercício simultâneo no cargo 1º Promotor de Justiça Cível de
Palmares, no período de 12/09/2019 a 01/10/2019, em razão das férias
da Bela. Carolina de Moura Cordeiro Pontes.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.118/2019
Recife, 20 de agosto de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.119/2019
Recife, 20 de agosto de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 7ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. THIAGO FARIA BORGES DA CUNHA, 1º Promotor de
Justiça de Água Preta, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 2º Promotor de Justiça de Água Preta, no período de
11/09/2019 a 30/09/2019, em razão das férias da Bela. Vanessa
Cavalcanti de Araújo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 7ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. THIAGO FARIA BORGES DA CUNHA, 1º Promotor de
Justiça de Água Preta, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de Promotor de Justiça de Maraial, de 1ª Entrância, no período de
02/09/2019 a 21/09/2019, em razão das férias do Bel. Daniel José
Mesquita Monteiro Dias.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.120/2019
Recife, 20 de agosto de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 7ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. RÔMULO SIQUEIRA FRANÇA, Promotor de Justiça de
Catende, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de Belém de Maria, de 1ª

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.121/2019
Recife, 20 de agosto de 2019

Entrância, no período de 02/09/2019 a 21/09/2019, em razão das férias
do Bel. Daniel José Mesquita Monteiro Dias.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 8ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. ALICE DE OLIVEIRA MORAIS, 2ª Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo Agostinho, de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de
Justiça Cível do Cabo de Santo Agostinho, no período de 11/09/2019 a
30/09/2019, em razão das férias do Bel. Bruno Melquíades Dias Pereira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.122/2019
Recife, 20 de agosto de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 8ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. EVÂNIA CINTIAN DE AGUIAR PEREIRA, 3ª
Promotora de Justiça Defesa da Cidadania do Cabo de Santo
Agostinho, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 2º
Promotor de Justiça Cível do Cabo de Santo Agostinho, no período de
11/09/2019 a 30/09/2019, em razão das férias do Bel. Bruno Melquíades
Dias Pereira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.123/2019
Recife, 20 de agosto de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.124/2019
Recife, 20 de agosto de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 8ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. FERNANDO HENRIQUE FERREIRA CUNHA RAMOS,
2º Promotor de Justiça de Escada, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça de Escada, no período
de 02/09/2019 a 21/09/2019, em razão das férias do Bel. Frederico
Guilherme da Fonseca Magalhães.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa
002/2017, bem como a observância de tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 8ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. RENATA DE LIMA LANDIM, Promotora de Justiça de
Gameleira, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de Cortês, de 1ª Entrância, a partir de 02/09/2019
até ulterior deliberação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.125/2019
Recife, 20 de agosto de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a aplicação da tabela de substituição automática,
conforme disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº 002/2017;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Dispensar o Bel. THIAGO FARIA BORGES DA CUNHA, 1º Promotor de
Justiça de Água Preta, de 2ª Entrância, do exercício simultâneo no
cargo de Promotor de Justiça de Cortês, de 1ª Entrância, atribuído por
meio da Portaria PGJ nº 1.057/2019, a partir de 02/09/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.126/2019
Recife, 20 de agosto de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. MAÍSA SILVA MELO DE OLIVEIRA, 2ª Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 7º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania de Olinda, no período de 02/09/2019 a 21/09/2019, em razão
das férias da Bela. Maria Célia Meireles da Fônseca.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.127/2019
Recife, 20 de agosto de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. HILÁRIO MARINHO PATRIOTA JÚNIOR, 3º Promotor
de Justiça Criminal de Paulista, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça Criminal de Paulista, no
período de 02/09/2019 a 21/09/2019, em razão das férias da Bela.
Camila Mendes de Santana Coutinho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.128/2019
Recife, 20 de agosto de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.129/2019
Recife, 20 de agosto de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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RESOLVE:

Designar a Bela. MARIA IZAMAR CIRIACO PONTES, 5ª Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania de Paulista, no período de 02/09/2019 a 21/09/2019, em
razão das férias da Bela. Rafaela Melo de Carvalho Vaz.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da 10ª Circunscrição
Ministerial, conforme teor do Ofício nº 08/2019;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. TAYJANE CABRAL DE ALMEIDA, Promotora de
Justiça de Condado, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de Promotor de Justiça de Itaquitinga, de 1ª Entrância, durante o
período de 20/08/2019 a 08/09/2019, em razão da licença média do Bel.
Helmer Rodrigues Alves.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 20/08/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 2.130/2019
Recife, 20 de agosto de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O EXMO. SR. CHEFE DE GABINETE, DR. PAULO AUGUSTO DE
FREITAS OLIVEIRA, exarou os seguintes despachos:

Expediente n.º: RE 156757/19
Processo n.º: 0003593-2/2019
Requerente: BRUNO MIQUELAO GOTTARDI
Assunto: Comunicações
Despacho: Ante as informações da Corregedoria Geral do Ministério
Público quanto à residência do requerente, bem como o atestado pela
CMFC quanto à regularidade dos documentos fiscais acostados, defiro o
ressarcimento da despesa efetuada pela requerente, conforme previsto
no art. 61, III, da Lei Orgânica 12/94, alterada pela Lei Complementar
57/04. À CMFC para providenciar.

Expediente n.º: 11266686
Processo n.º: 0005107-4/2019
Requerente: DANIEL JOSE MESQUITA MONTEIRO DIAS
Assunto: Solicitação
Despacho: Com base na documentação apresentada e considerando o
disposto nos  art.  5º e 6º, da Instrução Normativa PGJ nº 003/2019, e
conforme despacho da CGMP de fls. 07, encaminho à CMFC para fins
de pagamento.

Expediente n.º: s/n/19
Processo n.º: 0005396-5/2019

DESPACHOS Nº 061
Recife, 19 de agosto de 2019

Requerente: EDSON JOSE GUERRA
Assunto: Solicitação
Despacho: De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça,
encaminhe-se à CMGP para informar, e, depois, à Assessoria Técnica
em Matér ia  Admin is t ra t iva Const i tuc ional  para anál ise e
pronunciamento.

Expediente n.º: 215/19
Processo n.º: 0005421-3/2019
Requerente: MARCUS BRENER GUALBERTO DE ARAGAO
Assunto: Ofícios
Despacho: De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça,
encaminhe-se à Corregedoria-Geral do Ministério Público para que se
manifeste sobre o requerimento, nos termos do § 2º do art. 3º da
Resolução RES-PGJ Nº 007/2017, que disciplina a residência na
Comarca pelos membros do Ministério Público. Em seguida,
encaminhem-se os autos diretamente à ATMA-constitucional para
elaboração de parecer.

Expediente n.º: 654/19
Processo n.º: 0005520-3/2019
Requerente: GILSON ROBERTO DE MELO BARBOSA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça,
encaminhe-se à Secretaria Geral do Ministério Público para publicação.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

O EXMO. SR. CHEFE DE GABINETE, DR. PAULO AUGUSTO DE
FREITAS OLIVEIRA, exarou os seguintes despachos:

Processo SEI n.º: 19.20.0569.0008916/2019-62
Requerente: CARLOS EDUARDO DOMINGOS SEABRA
Assunto: Ressarcimento de Combustível
Despacho: À CMFC, com base na documentação apresentada e
considerando o disposto nos artigos. 5º e 6º, da Instrução Normativa nº
003/2019, encaminho para fins de pagamento.

Processo SEI nº: 19.20.0522.0008436/2019-50
Requerente: RODRIGO COSTA CHAVES
Assunto: Ressarcimento de Combustível.
Despacho: À CMFC, com base na documentação apresentada e
considerando o disposto nos artigos. 5º e 6º, da Instrução Normativa nº
003/2019, encaminho para fins de pagamento.

Processo SEI nº: 19.20.0569.0008627/2019-08
Requerente: CARLOS EDUARDO DOMINGOS SEABRA
Assunto: Ressarcimento de Combustível
Despacho: À CMFC, com base na documentação apresentada e
considerando o disposto nos artigos. 5º e 6º, da Instrução Normativa nº
003/2019, encaminho para fins de pagamento.

Processo SEI nº: 19.20.0532.0008454/2019-93
Requerente: FABIANA MACHADO F. DE LIMA
Assunto: Ressarcimento de Combustível
Despacho: À CMFC, com base na documentação apresentada e
considerando o disposto nos artigos. 5º e 6º, da Instrução Normativa nº
003/2019, encaminho para fins de pagamento.

Processo SEI nº: 19.20.0514.0009362/2019-97
Requerente: DANIEL GUSTAVO MENEGUZ MORENO
Assunto: Ressarcimento de Combustível
Despacho: Encaminhe-se à CGMP para conhecimento e providências.

DESPACHOS Nº 062
Recife, 20 de agosto de 2019

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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O EXMO. SR. CHEFE DE GABINETE, DR. PAULO AUGUSTO DE
FREITAS OLIVEIRA, exarou os seguintes despachos:

Documento nº: 11427269
Requerente: ALFREDO PINHEIRO MARTINS NETO - PROMOTOR DE
JUSTIÇA
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se ao Conselho Superior do Ministério Público
por competência, em observância aos termos da IN CSMP nº 01/2012.

Documento nº: 11398720
Requerente: JEFSON MÁRCIO SILVA ROMANIUC
Assunto: Encaminhamento
Despacho: De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça,
encaminhe-se à Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos
Jurídicos para providências.

Documento nº: 11449208
Requerente: EMANUELE MARTINS PEREIRA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça,
encaminhe-se à Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos para análise e pronunciamento.

Documento nº: 11287787
Requerente: LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça,
encaminhe-se à Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos para análise e providências que julgar cabíveis

Documento nº: 11447313
Requerente: CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça,
encaminhe-se à Secretaria Geral do Ministério Público para
pronunciamento.

Documento nº: 11443186
Requerente: CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça,
encaminhe-se à Secretaria Geral do Ministério Público para
conhecimento e providências que julgar cabíveis.

Documento nº: 11375047
Requerente: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DE SANTO
ANTÃO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça,
encaminhe-se à Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos para análise e providências que julgar cabíveis

DESPACHOS Nº 063
Recife, 19 de agosto de 2019

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

O EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, FRANCISCO
DIRCEU BARROS EXAROU OS SEGUINTES DESPACHOS:

Número protocolo: 168580/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 16/08/2019
Nome do Requerente: CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de setembro/2019, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de

DESPACHOS Nº 159
Recife, 20 de agosto de 2019

dezembro/2019, conforme requerido. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 169430/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Diárias - Solicitação de Diárias
Data do Despacho: 16/08/2019
Nome do Requerente: MÁRIO LIMA COSTA GOMES DE BARROS
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(DUAS) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9ª da Resolução
PGJ 003/2017, no valor de R$ 1.436,88, bem como de passagens
aéreas, ao Bel. MARIO LIMA COSTA GOMES DE BARROS, Promotor
de Justiça, para participar do II Encontro de Investigação Digital, a se
realizar em Salvador/BA, nos dias 21 e 22/08/2019, com saída no dia 21
e retorno no dia 23/08/2019. Devendo o membro do MPPE cumprir a
determinação contida no Artigo 10º da citada resolução (fazer a
comprovação da realização da viagem, à CMFC, no prazo de 15 dias).
Ao apoio do Gabinete para providências e, depois, encaminhe-se à
CMFC para fins de pagamento.

Número protocolo: 169351/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Declaração de Bens
Data do Despacho: 16/08/2019
Nome do Requerente: NORMA DA MOTA SALES LIMA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 167316/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 16/08/2019
Nome do Requerente: RENATO DA SILVA FILHO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de outubro/2019, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que os dias ora
suspensos sejam gozados oportunamente, nos termos do art. 2º,
parágrafo único c/c art. 13, § 2º, da IN nº 004/2017. À CMGP para
anotar e arquivar.

Número protocolo: 163330/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 16/08/2019
Nome do Requerente: DANIELA MARIA FERREIRA BRASILEIRO
Despacho: Defiro o pedido de gozo de 30 (trinta) dias de licença prêmio,
a partir de 02/10/2019, referentes ao 1º quinquênio. À CMGP para
anotar e arquivar.

Número protocolo: 170294/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 19/08/2019
Nome do Requerente: PATRÍCIA CARNEIRO TAVARES
Despacho: Autorizo o afastamento, sem ônus para o MPPE. Fica
dispensada das atividades ministeriais nos dias 19 e 20 de agosto de
2019, devendo, se for o caso, solicitar ao juízo a remarcação das
audiências.

Número protocolo: 170150/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 19/08/2019
Nome do Requerente: MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO FERREIRA
Despacho: Autorizo o afastamento, sem ônus para o MPPE. Fica
dispensada das atividades ministeriais nos dias 19 e 20 de agosto de
2019, devendo, se for o caso, solicitar ao juízo a remarcação das
audiências.

Número protocolo: 169989/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Certidões para fins específicos
Data do Despacho: 19/08/2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Nome do Requerente: LUCIANA MARINHO MARTINS MOTA E
ALBUQUERQUE
Despacho: Encaminhe-se à Assessoria Técnica em Matéria
Administrativa Constitucional para análise e pronunciamento.

Número protocolo: 169969/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 19/08/2019
Nome do Requerente: DIEGO ALBUQUERQUE TAVARES
Despacho: Autorizo o afastamento sem ônus para o MPPE. À CMGP
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 169872/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 19/08/2019
Nome do Requerente: KATARINA MORAIS DE GUSMÃO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 169859/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 19/08/2019
Nome do Requerente: FILIPE WESLEY LEANDRO PINHEIRO DA
SILVA
Despacho: Ciente. Registre-se em planilha própria, arquivando-se em
seguida.

Número protocolo: 169670/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Diárias - Confirmação de Diárias
Data do Despacho: 19/08/2019
Nome do Requerente: CRISTIANE MARIA CAITANO DA SILVA
Despacho: À CMFC, nos termos do Art. 10º da Resolução RES-PGJ nº
003/2017, para análise e providências.

Número protocolo: 169689/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Diárias - Confirmação de Diárias
Data do Despacho: 19/08/2019
Nome do Requerente: CRISTIANE MARIA CAITANO DA SILVA
Despacho: À CMFC, nos termos do Art. 10º da Resolução RES-PGJ nº
003/2017, para análise e providências.

Número protocolo: 169597/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 19/08/2019
Nome do Requerente: LILIANE DA FONSÊCA LIMA ROCHA
Despacho: Em face do atestado médico acostado aos autos, concedo
01 (hum) dia de licença-médica à requerente, no dia 24/08/2019, nos
termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e
art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. À CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 169630/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Alteração ou anotação em ficha funcional
Data do Despacho: 19/08/2019
Nome do Requerente: HELMER RODRIGUES ALVES
Despacho: Encaminhe-se à Corregedoria-Geral do Ministério Público
para que se manifeste sobre o requerimento, nos termos do § 2º do art.
3º da Resolução RES-PGJ Nº 007/2017, que disciplina a residência na
Comarca pelos membros do Ministério Público. Em seguida,
encaminhem-se os autos diretamente à ATMA-constitucional para
elaboração de parecer.

Número protocolo: 169320/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Certidões para fins específicos
Data do Despacho: 19/08/2019
Nome do Requerente: JOÃO ELIAS DA SILVA FILHO
Despacho: Encaminhe-se à Assessoria Técnica em Matéria

Administrativa Constitucional para análise e pronunciamento.

Número protocolo: 169594/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 19/08/2019
Nome do Requerente: LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 169489/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 19/08/2019
Nome do Requerente: EDUARDO HENRIQUE TAVARES DE SOUZA
Despacho: Ciente. Registre-se em planilha própria, arquivando-se em
seguida.

Número protocolo: 169357/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de plantão
Data do Despacho: 19/08/2019
Nome do Requerente: JECQUELINE GUILHERME AYMAR ELIHIMAS
Despacho: Autorizo. Registre-se em planilha própria, arquivando-se em
seguida.

Número protocolo: 169330/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 19/08/2019
Nome do Requerente: SARAH LEMOS SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 169313/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 19/08/2019
Nome do Requerente: DELANE BARROS DE ARRUDA MENDONÇA
Despacho: Ciente, arquive-se.

Número protocolo: 169314/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Declaração de Bens
Data do Despacho: 19/08/2019
Nome do Requerente: MAINAN MARIA DA SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 169248/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 19/08/2019
Nome do Requerente: PAULO HENRIQUE QUEIROZ FIGUEIREDO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 169071/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Diárias - Confirmação de Diárias
Data do Despacho: 19/08/2019
Nome do Requerente: MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO FERREIRA
Despacho: À CMFC, nos termos do Art. 10º da Resolução RES-PGJ nº
003/2017, para análise e providências.

Número protocolo: 169010/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Diárias - Solicitação de Diárias
Data do Despacho: 19/08/2019
Nome do Requerente: STANLEY ARAÚJO CORRÊA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(UMA) diária parcial nos termos do inciso II do Art. 9ª da Resolução PGJ
003/2017, no valor de R$ 194,63, ao Bel. STANLEY ARAÚJO CORRÊA,
1º Promotor de Justiça Cível de Garanhuns, para, na qualidade de
Conselheiro do Conselho

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Superior do Ministério Público, participar da 22ª Sessão Extraordinária e
da 29ª Sessão Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, a
se realizarem em Recife-PE no dia 14/08/2019, com saída e retorno no
mesmo dia. Devendo o membro do MPPE cumprir a determinação
contida no Artigo 10º da citada resolução (fazer a comprovação da
realização da viagem, à CMFC, no prazo de 15 dias). Ao apoio do
Gabinete para providências e, depois, encaminhe-se à CMFC para fins
de pagamento.

Número protocolo: 163632/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 19/08/2019
Nome do Requerente: GILSON ROBERTO DE MELO BARBOSA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de setembro/2019, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de novembro/2019. À CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 167157/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 19/08/2019
Nome do Requerente: HELMER RODRIGUES ALVES
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de outubro/2019, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 01 a 10/10/2019. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 167690/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Diárias - Confirmação de Diárias
Data do Despacho: 19/08/2019
Nome do Requerente: ANDRÉ FELIPE BARBOSA DE MENEZES
Despacho: À CMFC, nos termos do Art. 10º da Resolução RES-PGJ nº
003/2017, para análise e providências.

Número protocolo: 167536/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Diárias - Confirmação de Diárias
Data do Despacho: 19/08/2019
Nome do Requerente: ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Despacho: À CMFC, nos termos do Art. 10º da Resolução RES-PGJ nº
003/2017, para análise e providências.

Número protocolo: 167389/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Alteração ou anotação em ficha funcional
Data do Despacho: 19/08/2019
Nome do Requerente: FABIANO MORAIS DE HOLANDA BELTRÃO
Despacho: À CMGP para registrar e arquivar.

Número protocolo: 163031/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 19/08/2019
Nome do Requerente: SÍLVIA AMÉLIA DE MELO OLIVEIRA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de agosto/2019, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº

004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de 21 a 30/08/2019. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período de dez
dias, nos termos do que dispõe o art. 21º e parágrafo único do art. 22,
da Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei
Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei
Complementar nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo
obrigatório, simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado
seu fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha
de pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 166180/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 19/08/2019
Nome do Requerente: CLARISSA DANTAS BASTOS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de outubro/2019, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 01 a 10/10/2019. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, anotar e arquivar.

Número protocolo: 166315/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Diárias - Confirmação de Diárias
Data do Despacho: 19/08/2019
Nome do Requerente: SELMA MAGDA PEREIRA BARBOSA BARRETO
Despacho: À CMFC, nos termos do Art. 10º da Resolução RES-PGJ nº
003/2017, para análise e providências.

Número protocolo: 165816/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 19/08/2019
Nome do Requerente: CARLOS ALBERTO PEREIRA VITÓRIO
Despacho: Defiro o pedido de gozo de 60 (sessenta) dias de licença
prêmio, referentes ao 7º quinquênio, a partir de 01/08/2019. À CMGP
para anotar e arquivar.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

DESPACHOS Nº 161

O EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, FRANCISCO
DIRCEU BARROS EXAROU O SEGUINTE DESPACHO:

Expediente n.º: RE 168129/2019
Processo n.º: 0005430-3/2019
Requerente: ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se à Assessoria Técnica em Matéria
Administrativa Constitucional para análise e pronunciamento.

DESPACHOS Nº 161
Recife, 19 de agosto de 2019

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

O EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, FRANCISCO
DIRCEU BARROS EXAROU O SEGUINTE DESPACHO:

Documento nº: 11474847

DESPACHO Nº 162
Recife, 19 de agosto de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Requerente:  ANA CRISTINA BARBOSA TAFFAREL
Assunto: Requerimento
Despacho: Encaminhe-se à ATMA-Constitucional para análise e
pronunciamento. 2. Remeta-se à Coordenação da 5ª Circunscrição
Ministerial para, preliminarmente, até decisão definitiva, aplicar a tabela
de substituição automática ou, quando de sua impossibilidade, indicar
membro da Circunscrição a fim de atender futuras pautas de Júri, em
substituição à requerente, observando ainda o disposto no art. 69 da Lei
Orgânica do MPPE.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 02/2019 – RA
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 2ª INSTÂNCIA
(2ª PUBLICAÇÃO)

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em
virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores
Procuradores de Justiça, que se achando vago o cargo de 25º
Procurador de Justiça Criminal (Feitos Criminais afetos à 1ª Câmara
Regional de Caruaru e sessões da 1ª e 2ª Câmara Regional), fica aberta
a concorrência pelo critério de Antiguidade, na Secretaria do Conselho
Superior do Ministério Público, pelo prazo de 05 (cinco) dias, contados a
partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação do
presente, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para
apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de
conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94, com as alterações da Lei
Complementar n.º 21/98. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife,
Capital do Estado de Pernambuco, aos dezenove dias do mês de agosto
d o  a n o  d e  d o i s  m i l  e  d e z e n o v e  ( 1 9 / 0 8 / 2 0 1 9 ) .  E u ,
________________________PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO,
Promotor de Justiça, Secretário do CSMP, mandei digitar e subscrevo.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Presidente do CSMP

EDITAL Nº 02/2019 – RA (2ª PUBLICAÇÃO)
Recife, 20 de agosto de 2019

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 03/2019 – RM
CRITÉRIO DE MERECIMENTO – 2ª INSTÂNCIA
(2ª PUBLICAÇÃO)

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em
virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores
Procuradores de Justiça, que se achando vago o cargo de 23º
Procurador de Justiça Criminal (Feitos Criminais afetos à 1ª Câmara
Regional de Caruaru e sessões da 1ª e 2ª Câmara Regional), fica aberta
a concorrência pelo critério de Merecimento, na Secretaria do Conselho
Superior do Ministério Público, pelo prazo de 05 (cinco) dias, contados a
partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação do
presente, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para
apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de
conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94, com as alterações da Lei
Complementar n.º 21/98. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife,
Capital do Estado de Pernambuco, aos dezenove dias do mês de agosto
d o  a n o  d e  d o i s  m i l  e  d e z e n o v e  ( 1 9 / 0 8 / 2 0 1 9 ) .  E u ,
________________________PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO,
Promotor de Justiça, Secretário do CSMP, mandei digitar e subscrevo.

EDITAL Nº 03/2019 – RM (2ª PUBLICAÇÃO)
Recife, 20 de agosto de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Presidente do CSMP

EDITAL DE REMOÇÃO Nº. 04/2019 – RA
CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE – 2ª INSTÂNCIA
(2ª PUBLICAÇÃO)

O Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em
virtude da Lei, etc.

FAZ SABER, pelo presente Edital de Remoção, aos senhores
Procuradores de Justiça, que se achando vago o cargo de 24º
Procurador de Justiça Criminal (Feitos Criminais afetos à 1ª Câmara
Regional de Caruaru e sessões da 1ª e 2ª Câmara Regional), fica aberta
a concorrência pelo critério de Antiguidade, na Secretaria do Conselho
Superior do Ministério Público, pelo prazo de 05 (cinco) dias, contados a
partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte à 2ª (segunda) publicação do
presente, no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, para
apresentação dos pedidos de Remoção, para o aludido cargo, de
conformidade com o disposto nos §§ 1º e 4º do art. 45, da Lei
Complementar Estadual n.º 12, de 27.12.94, com as alterações da Lei
Complementar n.º 21/98. DADO E PASSADO, nesta Cidade do Recife,
Capital do Estado de Pernambuco, aos dezenove dias do mês de agosto
d o  a n o  d e  d o i s  m i l  e  d e z e n o v e  ( 1 9 / 0 8 / 2 0 1 9 ) .  E u ,
________________________PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO,
Promotor de Justiça, Secretário do CSMP, mandei digitar e subscrevo.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Presidente do CSMP

EDITAL Nº 04/2019 – RA (2ª PUBLICAÇÃO)
Recife, 20 de agosto de 2019

CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. ALEXANDRE AUGUSTO
BEZERRA, exarou os seguintes despachos:

Assunto: Relatório Trimestral
Data do Despacho: 19/08/19
Interessado(a): André Ângelo de Almeida
Despacho: Remeta-se ao vitaliciando, para ciência e eventual
manifestação. Após, remeta-se ao CSMP, no termos do art. 13, § 3º, da
Resolução RES-CSMP nº 002/2017.

Número protocolo: 0005536-1/2019
Assunto: Inquérito Civil
Data do Despacho: 19/08/19
Interessado(a): Bruno  Miquelão Gottardi
Despacho: Ciente. Arquive-se.

Número protocolo Interno: 2513
Assunto: Inquérito Civil
Data do Despacho: 19/08/19
Interessado(a): Maria Célia Meireles da Fonsêca
Despacho: Ciente. Arquive-se.

Número protocolo Interno: 2524
Assunto: Relatório de Inspeção nº 065/2019
Data do Despacho: 19/08/19
Interessado(a): Diogo Gomes Vital
Despacho: Ciente. À Corregedoria-Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Número protocolo Interno: 2523
Assunto: Ofício CGMP nº 1092/2019-SA

DESPACHOS Nº 039.
Recife, 20 de agosto de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Data do Despacho: 19/08/19
Interessado(a): Larissa de Almeida Moura Albuquerque
Despacho: À Secretaria Administrativa, para juntada no procedimento
correspondente.

Número protocolo Interno: 2521
Assunto: Ofício CGMP nº 1093/2019-SA
Data do Despacho: 19/08/19
Interessado(a): Fabiano de Melo Pessoa
Despacho: À Secretaria Administrativa, para juntada no procedimento
correspondente.

Número protocolo Interno: 2519
Assunto: Ofício CGMP nº 1093/2019-SA
Data do Despacho: 19/08/19
Interessado(a): Marcelo Tebet Halfeld
Despacho: À Secretaria Administrativa, para juntada no procedimento
correspondente.

Número protocolo Interno: 2522
Assunto: Ofício CGMP nº 1096/2019-SA
Data do Despacho: 19/08/19
Interessado(a): Thinneke Hernalsteens
Despacho: À Secretaria Administrativa, para juntada no procedimento
correspondente.

Número protocolo Interno: 2518
Assunto: Ofício CGMP nº 1050/2019-SA
Data do Despacho: 19/08/19
Interessado(a): Fernanda Henriques da Nóbrega
Despacho: À Secretaria Processual. Junte-se aos Autos do Processo de
Solicitação de Informações.

Número protocolo Interno: 2520
Assunto: Ofício CGMP nº 0982/2019-SP
Data do Despacho: 19/08/19
Interessado(a): Edmario Jobat
Despacho: À Secretaria Processual. Junte-se aos Autos do Processo de
Solicitação de Informações.

Número protocolo: 0005537-2/2019
Assunto: Procedimento Preparatório
Data do Despacho: 19/08/19
Interessado(a): Bruno Miquelão Gottardi
Despacho: Ciente. Arquive-se.

Número protocolo: 0005531-5/2019
Assunto: Procedimento Administrativo
Data do Despacho: 19/08/19
Interessado(a): Milena de Oliveira Santos
Despacho: Ciente. Arquive-se.

Número protocolo: 11235897
Assunto: 7º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 19/08/19
Interessado(a): Andreia Aparecida Moura do Couto
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 11049229
Assunto: Correição Ordinária nº 066/2019
Data do Despacho: 19/08/19
Interessado(a): Carlan Carlo da Silva
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 10472656
Assunto: Inspeção nº 001/2019
Data do Despacho: 19/08/19
Interessado(a): Maria Aparecida Barreto da Silva
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 11049620
Assunto: Correição Ordinária nº 055/2019
Data do Despacho: 19/08/19
Interessado(a): Cintia Micaella Granja

Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 11049199
Assunto: Correição Ordinária nº 065/2019
Data do Despacho: 19/08/19
Interessado(a): Érico de Oliveira Santos
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 11164089
Assunto: 7º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 19/08/19
Interessado(a): Regina Wanderley Leite de Almeida
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 11119796
Assunto: 4º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 19/08/19
Interessado(a): Eduardo Pimentel de Vasconcelos Aquino
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 11124183
Assunto: 4º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 19/08/19
Interessado(a): Themes Jaciara Mergulhão da Costa
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 11049324
Assunto: Correição Ordinária nº 061/2019
Data do Despacho: 19/08/19
Interessado(a): Edson de Miranda Cunha Filho
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 11124252
Assunto: Correição Ordinária nº 071/2019
Data do Despacho: 19/08/19
Interessado(a): Alexandre Fernando Saraiva da Costa
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 1149678
Assunto: 4º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 19/08/19
Interessado(a): Regina Wanderley Leite de Almeida
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 11190214
Assunto: 7º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 19/08/19
Interessado(a): Gabriela Tavares Almeida
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 11256825
Assunto: Inspeção nº 039/2019
Data do Despacho: 19/08/19
Interessado(a): Sérgio Roberto Almeida Feliciano
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 11120004
Assunto: 6º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 19/08/19
Interessado(a): Milena de Oliveira Santos
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 11124022
Assunto: 4º Relatório Trimestral
Data do Despacho: 19/08/19
Interessado(a): Leandro Guedes Matos
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número protocolo: 11488169
Assunto: Correição Ordinária nº 048/2019
Data do Despacho: 19/08/19
Interessado(a): 39ª PJ Defesa da Cidadania da Capital
Despacho: Em atenção ao contido no art. 8º, § 5º da Resolução RES-
CGMP Nº 001/2017, remeta-se ao relatório de Correição

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Ordinária nº 048/2019 e seus anexos ao Conselho Superior do
Ministério Público, adotando as providências necessárias para que, após
o julgamento por aquele Egrégio Colegiado, retornem os presentes
autos a este órgão correcional, para fins de arquivamento.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Corregedor-Geral

SECRETARIA GERAL

INQUÉRITO CIVIL nº 027/19 -19

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº. 7.347, de 14 de
julho de 1985, art. 4º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar Estadual nº.
12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de dezembro de 1998;

Considerando o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público;

Considerando a tramitação da representação nº 10998917, nesta
Promotoria de Justiça, figurando como denunciada as empresas
Avianca/Oceanair e Submarino

Considerando relatos de cancelamentos de voos sem a reacomodação
de passageiros, nem reembolso dos valores pagos;.

Considerando a necessidade de se investigar os fatos, para o seu fiel
esclarecimento e adoção de medidas corretivas, se necessário;

RESOLVE:

Instaurar o Inquérito Civil nº 027/19-19, adotando a Secretaria da
Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor as seguintes
providências:

1. Remeta-se cópia desta portaria ao CAOP de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Secretaria Geral do Ministério Público para
publicação no Diário Oficial do Estado;

2. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente portaria;

3. Notifique-se os denunciados, para que apresente informações sobre a
respectiva denúncia, encaminhando a Recomendação nº 002/19-19ª, no
prazo de 10 0(dez) dias úteis, na forma do art. 26, II, da Lei Federal nº
8.625/93 c/c art. 8º, § 1º, da Lei Federal nº 7.347/85.

Nomeio TIAGO ALEXANDRE FREITAS PARENTE, matrícula 188.694-
0, para exercer as funções de Secretário, mediante termo de
compromisso.

Proceda-se à inscrição nos livros próprios e no sistema Arquimedes.

Recife, 30 de abril de 2019.

PORTARIA Nº 027/19-19ª PJCON
Recife, 30 de abril de 2019

SOLON IVO DA SILVA FILHO
19º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na
RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Oficial do
Estado de 19/03/14;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor da comunicação enviada via e-mail pela
Administração da 8ª Circunscrição, com Sede no Cabo de Santo
Agostinho;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SGMP- 619/2019, PORTARIA
– POR - SGMP- 631/2019 e PORTARIA – POR - SGMP- 687/2019,
publicadas em 29/07/2019, 01/08/2019 e 13/08/2019 para:

II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no
Relatório de Plantão Ministerial.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Recife, 15 de agosto de 2019.

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Republicada

PORTARIA POR-SGMP Nº 701/2019
Recife, 15 de agosto de 2019

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

A SECRETÁRIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em exercício, no
uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr Procurador Geral
de Justiça, contida na RES-PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014, publicada
no Diário Oficial do Estado de 19/03/2014;

Considerando os Artigos 76 e 77 da Resolução RES0-PGJ nº 002/2014,
de 17/03/2014 e publicada em 19/03/2017;

Considerando o disposto no art. 30, da Lei nº 12.956 de 19 de dezembro
de 2005;

Considerando o disposto na Instrução Normativa PGJ nº 005/2016 de
19/01/2016, publicada no D.O.E de 20/01/2016;

Considerando o Convênio de Cooperação Técnica nº 64/2017,
celebrado entre o MPPE e a Prefeitura Municipal de Moreilândia,
assinado em 1ª/08/2017;

Considerando a Portaria do Prefeito do Município de Moreilândia nº
260/2019, de 03/06/2019, publicada no DO de 03/06/2019.;

C o n s i d e r a n d o ,  a i n d a ,  o s  t e r m o s  d o  p r o c e s s o  S e i  n º
19.20.0067.0009352/2019-88, protocolado nesta Procuradoria Geral de
Justiça em 16/08//2019.

RESOLVE:

I – Conceder o Adicional de Exercício à servidora pública MARY-VÂNIA
ALEXANDRE MIRANDA, Agente de Endemias, pertencente ao quadro
de pessoal da Prefeitura Municipal de Moreilândia à disposição desta
Procuradoria Geral de Justiça, observando o

PORTARIA POR-SGMP Nº 717/2019
Recife, 20 de agosto de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
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Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos
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Francisco Dirceu Barros (Presidente)
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Maria Lizandra Lira de Carvalho
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disposto na Instrução Normativa PGJ nº 005/2016.

II – Lotar o servidor na Promotoria de Justiça de Moreilândia

III – Esta portaria retroagirá ao dia 03/06/2019.
                  .
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 20 de agosto de 2019.

Maviael de Souza Silva
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;

Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 166584/2019;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I- Conceder o gozo de licença - prêmio a servidora IRENE MARIA
RIBEIRO PEREIRA, Técnica Ministerial, matrícula nº 188.634-7, lotada
no Departamento Ministerial de Suporte ao Usuário, por um prazo de 30
dias, contados a partir de 02/09/2019;

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 02/09/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 20 de agosto de 2019

Maviael de Souza Silva
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 718/2019
Recife, 20 de agosto de 2019

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;

Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 166292/2019;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Conceder o gozo de licença - prêmio ao servidor ADINALDO DE
SOUZA LIMA, Assistente em Gestão Autárquica - Fundacional,
matrícula nº 188.918-4, lotado na Divisão Ministerial de Operações e
Transporte, por um prazo de 30 dias, contados a partir de 01/08/2019;

PORTARIA POR-SGMP Nº 719/2019
Recife, 20 de agosto de 2019

II – Esta portaria retroagirá ao dia 01/08/2019.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 20 de agosto de 2019

Maviael de Souza Silva
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O Exmo. Senhor Secretário-Geral Adjunto do Ministério Público de
Pernambuco, Dr. Gustavo Augusto Rodrigues de Lima, exarou os
seguintes despachos:

No dia  20/08/2019.

Expediente: OF N°238/2019
Processo nº 0005501-2/2019
Requerente: Sr. Irany Tenório da Silva
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Considerando a decisão contida no Processo nº
0003378-94.2019.8.17.3090. Considerando o pronunciamento da
Assessoria Jurídica Ministerial. Determino a suspensão imediata
conforme  decisão contida no processo nº 0003378-94.2019.8.17.3090,
oficiando-se em seguida à Procuradoria Geral do Estado, informando
das medidas tomadas.

Expediente: Requerimento
Processo nº 0020198-2/2018
Requerente: Sr. Afrânio Assunção Barros Júnior
Assunto: Solicitação
Despacho: À ATMA-C. Considerando as informações prestadas pela
CMGP, encaminho para deliberações, por competência.

Expediente: CI N°223/2018
Processo nº 0016787-2/2018
Requerente: DEMTR
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMFC. Tendo em vista entendimentos mantidos com o
representante legal da Contratada; e em face das razões apresentadas
no ofício s/nº datado de 21 de maio de 2019, autorizo que seja o
pagamento da multa contratual (Contrato MP nº 028/2016), processo
administrativo SIIG nº 0016787-2/2018, quitada mediante descontos nos
valores a serem recebidos pela Contratada em 15 (quinze) parcelas
iguais e sucessivas, conforme solicitado, procedendo-se a devida
correção no respectivo saldo devedor.

Expediente: Requerimento
Processo nº 0002792-2/2019
Requerente: Sr. Ernando Jorge Marzola
Assunto: Solicitação
Despacho: À ATMA-C. Considerando as informações prestadas pela
CMGP, encaminho para deliberações, por competência.

Expediente: Requerimento
Processo nº 0004496-5/2019
Requerente: Sr. Hugo Cavalcanti Melo
Assunto: Solicitação
Despacho: À ATMA-C. Considerando as informações prestadas pela
CMGP, encaminho para deliberações, por competência.

Expediente: Requerimento
Processo nº 0004400-8/2019
Requerente: Sr. José Antônio Pereira Cabral
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Considerando as informações prestadas pela AJM,
Informe-se ao requerente a impossibilidade de atendimento do pleito.

DESPACHOS Nº DO DIA  20/08/2019.
Recife, 20 de agosto de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa



12Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quarta-feira, 21 de agosto de 2019

Recife, 20  de Agosto de 2019.

Gustavo Augusto Rodrigues de Lima
Secretário-Geral Adjunto do Ministério Público

GUSTAVO AUGUSTO RODRIGUES DE LIMA
Secretário Geral Adjunto

O Exmo.  Sr. Secretário-Geral do Ministério Público de Pernambuco,
Maviael de Souza Silva, exarou os seguintes despachos eletrônicos:

Número protocolo: 168591/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 20/08/2019
Nome do Requerente: CLEIÂNE DE BARROS LIMA
Despacho: Autorizo, conforme requerido.

Número protocolo: 168109/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 20/08/2019
Nome do Requerente: MARIA CLÁUDIA ARAÚJO DE ARRUDA
FALCÃO
Despacho: Autorizo, conforme requerido.

Número protocolo: 168586/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/08/2019
Nome do Requerente: JOSÉ MÁRIO DE ARAÚJO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 167909/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 20/08/2019
Nome do Requerente: JOSE EDSON DE ALBUQUERQUE FILHO
Despacho: Autorizo, conforme requerido

Número protocolo: 168191/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/08/2019
Nome do Requerente: FLÁVIA ROSSANA MENDES DE SOUSA LIMA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 165967/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/08/2019
Nome do Requerente: ALEXSANDRO ROMÃO BATISTA DA SILVA
Despacho: 1- Para CMGP informar se houve desconto em folha. 2-
Devolver ao requerente para que comprove se trabalhou neste dia.

Número protocolo: 166580/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/08/2019
Nome do Requerente: LUCIA MARIA MORAIS BRANDÃO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos

DESPACHOS Nº no dia 20/08/2019.
Recife, 20 de agosto de 2019

funcionais de frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas
INs nº 003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 166910/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/08/2019
Nome do Requerente: JOSÉ MÁRIO DE ARAÚJO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 165317/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/08/2019
Nome do Requerente: BRUNA MORONI RIBEIRO QUIRINO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 168192/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/08/2019
Nome do Requerente: FLÁVIA ROSSANA MENDES DE SOUSA LIMA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 168594/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/08/2019
Nome do Requerente: AMANDA QUEIROZ SANTOS BACELAR
Despacho: Autorizo, conforme requerido.

Número protocolo: 164205/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Averbação de tempo de serviço
Data do Despacho: 20/08/2019
Nome do Requerente: OSMÁRIO GOMES FERREIRA
Despacho: Segue para análise e pronunciamento.

Número protocolo: 163449/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/08/2019
Nome do Requerente: BRUNA MORONI RIBEIRO QUIRINO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 164409/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/08/2019
Nome do Requerente: DALTON CALAZANS QUEIROZ DE OLIVEIRA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.
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Número protocolo: 164203/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/08/2019
Nome do Requerente: ADRIANA ALAIDE AZEVEDO MOTA VEIGA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 164009/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/08/2019
Nome do Requerente: MARIA JOSENILDA RIBEIRO MARINHO DA
SILVA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 163819/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/08/2019
Nome do Requerente: PETRONIO MOURA SABINO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 168271/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 20/08/2019
Nome do Requerente: GUILHERME HENRIQUE GONÇALVES
BEZERRA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 170411/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Auxílio transporte
Data do Despacho: 20/08/2019
Nome do Requerente: FABRÍCIA FLÁVIA MAURICIO DE MENEZES
MATOS
Despacho: Autorizo, Segue para as providências.

Número protocolo: 170300/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 20/08/2019
Nome do Requerente: MARCELO OLIVEIRA RESENDE
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 170293/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 20/08/2019
Nome do Requerente: FLORENCE VIEIRA D ALBUQUERQUE-CÉSAR
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 169869/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 20/08/2019

Nome do Requerente: ALCIDES ANTÔNIO E SILVA SEGUNDO
Despacho: - Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, autorizo.

Número protocolo: 170290/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 20/08/2019
Nome do Requerente: SERGIO DE CASTRO SATO BUARQUE
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 169870/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 20/08/2019
Nome do Requerente: POLIANA RIBEIRO MONTEIRO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 169290/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença maternidade
Data do Despacho: 20/08/2019
Nome do Requerente: ZULEIDE CARVALHO GUIMARAES
Despacho: Autorizo, conforme requerido.

Número protocolo: 169012/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Certidões para fins específicos
Data do Despacho: 20/08/2019
Nome do Requerente: LUIZ MARTINS DE OLIVEIRA
Despacho: Segue para análise e pronunciamento.

Recife, 20  de agosto  de 2019.

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O Diretor da Escola Superior do Ministério Público de Pernambuco, Dr.
Sílvio José Menezes Tavares, AVISA que estão abertas as inscrições
para o I Encontro de Profissionais de Psicologia do MPPE: contribuições
para o fortalecimento dos Direitos Humanos, conforme informações a
seguir:

Objetivos:

Debater as contribuições da Psicologia para a consolidação do
Ministério Público de Pernambuco como órgão promotor de direitos
humanos.

Destacar o papel do profissional de psicologia na consolidação dos
direitos humanos

Data: 28 de agosto de 2019.

Horário: 8h30 às 12h30 e 13h30 às 16h30.

Local: Auditório da Escola Superior do MPPE (Rua do Sol, 143, 5º
andar, Ed. IPSEP, Santo Antônio, Recife-PE).

Público-Alvo: Membros, servidores e estagiários do MPPE; psicólogos
jurídicos e estagiários de psicologia do sistema de justiça.

Vagas: 50 vagas, a serem preenchidas por ordem cronológica de
inscrição.

Carga horária: 6h30.

PROGRAMAÇÃO

8h30 – Credenciamento.

AVISO Nº Nº 34/2019 - ESMP
Recife, 20 de agosto de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa



14Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quarta-feira, 21 de agosto de 2019

9 h – Abertura.

9h30 – Palestra: “A inserção de profissionais de psicologia nos
Ministérios Públicos Estaduais: resultados de um levantamento
exploratório.”

Palestrante: Leonardo Xavier, Analista Ministerial em Psicologia do
MPPE, com atuação na Gerência de Saúde e Assistência Social.
Graduado em Psicologia pela UFPE; Especialista em Psicologia Jurídica
pelo CFP; Mestre em Psicologia cognitiva e Doutor em Educação pela
UFPE.

09:50 – Palestra: “Ministério Público e o compromisso social da
Psicologia: convergências rumo à consolidação dos Direitos Humanos?”

Palestrante: Maria de Jesus Moura – Conselheira do CRP/PE.
Psicóloga, Mestra em Psicologia (social) pela UFPE, docente nos cursos
de Pós-Graduação das Faculdades Fafire, Esuda e Osman Lins.

10h30 – Debate

10h50 – Mesa redonda: Profissionais de Psicologia no MPPE: algumas
atuações.

Atuação da psicologia em crimes de menor potencial ofensivo

Expositora: Diva Maria Santos Matos, Analista Ministerial em Psicologia
do MPPE, com atuação nas Promotorias do 1°, 2° e 3° Juizados
Especiais Criminais da Capital. Graduada em Psicologia pela UFPE,
Mestra em Psicologia pela USP. Psicóloga Clínica de base psicanalítica
com formação no Instituto Sedes Sapientiae.

Atuação da psicologia em mediação de conflitos/Justiça Comunitária

Expositora: Louise Emmille Magalhães Lyra Macêdo, Analista Ministerial
em Psicologia do MPPE, com atuação no Núcleo de Justiça
Comunitária. Graduada em Psicologia pela UNICAP; Especialista em
saúde mental, álcool e outras drogas pela Faculdade Redentor;
Especialista em gestão do Ministério Público pela FCAP/UPE.

Atuação da psicologia no enfrentamento à violência doméstica contra a
mulher.

Expositora: Karla Pereira dos Santos, Analista Ministerial em Psicologia
do MPPE, com atuação no Núcleo de Apoio à Mulher Promotora Maria
Parecida da Silva Clemente. Graduada em Psicologia pela Unicap,
Especialista em Terapia de Casal e Família pela UFPE e Especialista
em Gestão do Ministério Público pela FCAP/UPE.

11h50 – Debate

12h30 – Intervalo para o almoço.

13h30 – Mesa redonda: Profissionais de Psicologia no MPPE: outras
atuações.

Atuação da psicologia envolvendo a pessoa idosa

Expositora: Fabiana Romão de Carvalho, Analista Ministerial em
Psicologia do MPPE, com atuação na Promotoria de Justiça de Defesa
da Cidadania da Pessoa Idosa. Graduada em Psicologia pela UFPE;
Especialista em Saúde Mental pelo Programa de Residência em
Psicologia da Secretaria de Saúde de Pernambuco; Especialista em
Psicologia da Família pela Faculdade Frassinetti do Recife; Especialista
em Gestão do Ministério Público pela FCAP/UPE.

Contribuições da psicologia para a formulação de políticas públicas de
infância e adolescência.

Expositor: Paulo André Sousa Teixeira, Analista Ministerial em
Psicologia do MPPE, com atuação nas Promotorias da Infância e
Juventude da Capital. Graduado em Psicologia pela UFC; Especialista
em infância e juventude pela Fafire e em Psicologia Jurídica pelo CFP;
Mestre em Psicologia pela UFPE.

14:30 – Debate

15:00 – Palestra: “Atuação da Psicologia no Ministério Público:
contribuições à consolidação dos Direitos Humanos.”

Palestrante: Irene Cardoso Sousa – Promotora de Justiça MPPE.

15:45 – Debate

16:30 – Encerramento

Certificado: Será conferido certificado ao participante que obtiver 100%
de frequência.

Inscrições: até o dia 27 de agosto de 2018, por meio do formulário online
disponibil izado pelo l ink https://bit. ly/2ZbI4ZP ou na página
http://www.mppe.mp.br (menu Institucional > Escola Superior > Cursos,
Palestras e Seminários).

Realização: Procuradoria Geral de Justiça.

Coordenação: Escola Superior do Ministério Público de Pernambuco.

Informações: Telefones (81) 3182-7348/ 3182-7351/ 3182-7379, das 12h
às 18h, de segunda a sexta-feira.

Recife, 20 de agosto de 2019.

Sílvio José Menezes Tavares

Procurador de Justiça
Diretor da ESMP

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BUÍQUE

O  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça ao final assinado, com fundamento nos artigos 127
e 129 da Constituição Federal, nos artigos 5º e 6º da Lei Complementar
nº 75/93 c/c art. 10, inciso XII, da Lei Federal nº 8.625/93 e na
Resolução CNMP nº 164/2017, RESOLVE:
CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 reconheceu o
princípio da publicidade como regedor da administração pública (art. 37,
caput);
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

CONSIDERANDO que a Lei de Responsabilidade Fiscal, com o advento
da Lei Complementar nº 131/2009, estabeleceu deveres de
transparência na gestão pública f inanceiro-orçamentária;
CAPÍTULO IX - DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
Seção I - Da Transparência da Gestão Fiscal
Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais
será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso
público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as
prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório
Resumido da Execução
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Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas
desses documentos.
Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante:
(...)

II– liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade,
em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução
orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso público;
III– adoção de sistema integrado de administração financeira e controle,
que atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder
Executivo da União e ao disposto no art. 48-A.

CONSIDERANDO que o termo por “meio eletrônico”, utilizado na Lei,
entende-se por sítio eletrônico, normalmente denominado de “Portal da
Transparência”, que se revela como um importe instrumento de controle
social dos gastos públicos;
CONSIDERANDO ainda que o termo “em tempo real”, utilizado na Lei,
significa, segundo regulamentou o Decreto nº 7.185/2010, em seu art.
2º, §2º, inciso II, que as informações devem estar disponíveis “até o
primeiro dia útil subsequente à data do registro contábil no respectivo
sistema de execução orçamentária, financeira e contábil do ente da
Federação”, o que não necessariamente coincidirá com a autorização da
despesa;
CONSIDERANDO que as informações devem ser divulgadas de forma
clara e acessível, disponibilizando informações detalhadas sobre os
planos orçamentários, as despesas e receitas da administração pública,
entre outras obrigações legais;
CONSIDERANDO que as disposições da Lei de Responsabilidade
Fiscal vinculam todas as esferas públicas (federal, estadual, distrital e
municipal) em seus três poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário),
bem como os Tribunais de Contas, o Ministério Público, as respectivas
administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas
estatais dependentes, obrigando-os a disponibilizar, em tempo real e por
meio eletrônico, as informações financeiro-orçamentárias da instituição.
CONSIDERANDO também que o não cumprimento de tais obrigações
nos prazos poderá ensejar na proibição do município inadimplente de
receber transferências voluntárias da União e do Estado;
CONSIDERANDO, outrossim, que o retardamento da prática de ato de
ofício poderá configurar ato de improbidade administrativa (art. 11, inciso
II, da Lei nº 8.429/92);
CONSIDERANDO a necessidade de desenvolver a transparência
pública nas esferas locais de governo (Poder Local), conforme muito
bem salienta a especialista em transparência pública e acesso à
informação Suzanne J. Piotrowski:
“Si bien la transparencia en el ámbito nacional ha recibido la mayor
atención em el trabajo de los especialistas, la transparencia en unidades
político administrativas menores de una nación es igualmente
importante. Son estos niveles de gobierno los más cercanos a la vida
cotidiana y a lo que les interesa a los individuos (i.e., las escuelas, los
caminos y la corrupción local). Hace falta examinar una diversidad de
indicadores y factores al discutir la transparência municipal.” (In:
PIOTROWSKI, Suzanne J. La Operacionalización de la Transparencia
M u n i c i p a l :  F u n c i o n e s  A d m i n i s t r a t i v a s  B á s i c a s  y
F a c t o r e s I n t e r v i n i e n t e s . D i s p o n í v e l e m :
<http://revista.ifai.org.mx/numero_1/articulos_1_es.html>. Acesso no dia
23/01/2014)

CONSIDERANDO, entretanto, que o princípio da publicidade, enquanto
transparência e tutelado pela Lei de Responsabilidade Fiscal, não se
confunde com o princípio da publicidade no sentido amplo tutelado pela
Lei de Acesso à Informação, que obriga o ente público a disponibilizar
em tempo real e via sítio eletrônico toda e qualquer informação de
interesse público;
CONSIDERANDO, também, que, de acordo com o art. 6º, I, II e III da
Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), “cabe aos órgãos e
entidades do poder público, observadas as normas

e procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a: I - gestão
transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua
divulgação; II  - proteção da informação, garantindo-se sua
disponibilidade, autenticidade e integridade; e III - proteção da
informação sigilosa e da informação pessoal, observada a sua
disponibilidade, autenticidade, integridade e eventual restrição de
acesso”;
CONSIDERANDO, igualmente, o disposto no art. 7º da Lei nº
12.527/2011, segundo o qual “o acesso à informação de que trata esta
Lei compreende, entre outros, os direitos de obter: I - orientação sobre
os procedimentos para a consecução de acesso, bem como sobre o
local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação almejada; (…)
IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada; (…) VI -
informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização
de recursos públicos, licitação, contratos administrativos”, entre outros;
CONSIDERANDO que o art. 8º da Lei nº 12.527/2011 determina aos
órgãos e entidades públicas o dever de “promover, independentemente
de requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de
suas competências, de informações de interesse coletivo ou geral por
eles produzidas ou custodiadas”, sendo obrigatória a divulgação em
sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet) para os
municípios com população acima de 10.000 (dez mil) habitantes, e
impositiva para todos os municípios a divulgação, em tempo real, de
informações relativas à execução orçamentária e financeira, nos termos
previstos na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei nº 12.527/2011, art. 8º,
§ 4º);
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 32 da Lei nº 12.527/2011,
“constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente
público ou militar: I - recusar-se a fornecer informação requerida nos
termos desta Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou
fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou
imprecisa”;
CONSIDERANDO que,  mais do que mera formal idade,  a
disponibilização, manutenção e atualização efetiva de Portal da
Transparência permitem e estimulam o amadurecimento dos cidadãos
quanto à fiscalização da coisa pública, além de sinalizar observância de
diplomas legais que densificam princípios previstos na Constituição da
República (art. 37);
CONSIDERANDO que, em virtude dos atuais avanços tecnológicos, a
disponibilização de informações à população por meio da digitalização
de documentos apresenta custos ínfimos ao órgão público;
CONSIDERANDO que a presente recomendação está alinhada com a
Ação nº 4 da Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e Lavagem
de Dinheiro (ENCCLA) de 2015 que preceitua: “Ação 4: Estabelecer
estratégia articulada de fomento, monitoramento e cobrança do
cumprimento da Lei nº 12.527/2011, em relação à transparência ativa e
passiva”;
CONSIDERANDO que munícipes de Tupanatinga/PE têm encontrado
dificuldades em acessar e ter conhecimento das contas públicas da
Câmara dos Vereadores de Tupanatinga/PE, seja de forma material
(papel), seja eletronicamente (internet), mormente conforme o relatado
pela Srª Zelma Maria dos Santos Silva;
E CONSIDERANDO, por fim, a prerrogativa conferida ao MINISTÉRIO
PÚBLICO para expedir RECOMENDAÇÕES, no exercício da defesa dos
valores, interesses e direitos da coletividade, visando à melhoria dos
serviços públicos e de relevância pública, bem como ao respeito e aos
interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo
para a adoção das providências cabíveis (artigo 6º, inciso XX, da LC nº
75/1993);
RESOLVE RECOMENDAR ao Senhor(a) PRESIDENTE DA CÂMARA
DOS VEREADORES DE TUPANATINGA/PE ou a quem legalmente o
substitua ou faça-lhe as vezes, nos termos do art. 6º, inciso XX, da Lei
Complementar nº 75/93, que:
A) sejam imediatamente disponibilizados, a todo e qualquer solicitante,
em relação às licitações e contratações em andamento, por cópia física
e por meio eletrônico (Portal da Transparência), as íntegras das minutas
dos editais de licitação, termo de referência ou equivalente das
dispensas/inexigibilidades e as íntegras dos contratos
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administrat ivos,  a todas as pessoas,  f ís icas ou jur íd icas,
independentemente da condição de potencial licitante/contratante, sob
pena de responsabilização por ato de improbidade, na forma do Art. 8º,
§1º inciso IV, da Lei nº 12.527/2011 c/c art. 10, caput e inciso VIII;
B) PROMOVA o acesso, no prazo de 90 (noventa) dias, da correta
implantação do PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, previsto na Lei
Complementar nº 131/2009 e na Lei nº 12.527/2011, assegurando que
nele estejam inseridos e atualizados em tempo real, os dados previstos
nos mencionados diplomas legais e no Decreto nº 7.185/2010 (art. 7º);
C) PROMOVA E PERMITA o fácil acesso a informação por todo e
qualquer requerente a (ao):
1) website do portal da transparência (Art.48, II, da LC 101/00; Art.
8º,§2º, da Lei 12.527/11);
2) disponibilização de ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita
o acesso à informação de forma objetiva, transparente, clara e em
linguagem de fácil compreensão (Art. 8º,§3º, I, da Lei 12.527/11);
3) quanto à receita, a disponibilização de informações atualizadas
incluindo natureza, valor de previsão e valor arrecadado; (art.48-A,
Inciso II, da LC 101/00; art. 7º, Inciso II, do Decreto 7.185/10);
4) quanto à despesa, a disponibilização de dados atualizados relativos
ao (Art. 7º, inciso. I, alínea “a” e “d” do Decreto nº 7.185/2010):  valor do
empenho;  valor da liquidação;  favorecido;  valor do pagamento;
5) disponibil ização de informações concernentes a todos os
procedimentos licitatórios e dispensas/inexigibilidade, inclusive (Art. 8º,
§1º inciso. IV, da Lei nº 12.527/2011):  íntegra dos editais de licitação; 
resultado dos editais de licitação;  contratos na íntegra;
6) disponibilização no portal de possibilidade de gravação de relatórios
em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários,
tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das
informações (Art. 8º,§3º, II, da Lei 12.527/11);
7) indicação no site a respeito do Serviço de Informações ao Cidadão,
que deve conter (Artigo 8, § 1º, I, c/c Art. 9º, I, da Lei 12.527/11): 
indicação precisa no site de funcionamento de um SIC físico;  indicação
do órgão;  indicação de endereço;  indicação de telefone;  indicação dos
horários de funcionamento;
8) apresentar possibilidade de envio de pedidos de informação de forma
eletrônica (E-SIC)(Art.10º, §2º, da Lei 12.527/11);
9) apresentar possibilidade de acompanhamento posterior da solicitação
(Art. 9º, I, alínea "b" e Art. 10º, § 2º da Lei 12.527/2011);
10) não exigir identificação do requerente que inviabilize o pedido
(Art.10º, §1º, da Lei 12.527/11);
11) disponibilizar o registro das competências e estrutura organizacional
do ente (Art. 8º, §1º, inciso I, Lei 12.527/11);
12) disponibilizar endereços e telefones das respectivas unidades e
horários de atendimento ao público (Art. 8º, §1º, inciso I, Lei 12.527/11).
O MINISTÉRIO PÚBLICO adverte que a presente recomendação dá
ciência e constitui em mora o destinatário quanto às providências
solicitadas, podendo a omissão na adoção das medidas recomendadas
implicar o manejo de todas as medidas administrativas e ações judiciais
cabíveis contra os que se mantiverem inertes.
Nesse passo, com fundamento no art. 8º, II, da Lei Complementar nº
75/93, requisita-se, desde logo, que Vossa Excelência informe, em até
20 (vinte) dias, se acatará ou não esta recomendação, apresentando,
em qualquer hipótese de negativa, os respectivos fundamentos.
Quanto ao item (A), o acatamento da recomendação deverá vir
acompanhado de comprovação.
Em caso de acatamento desta recomendação, deverá o(a) Presidente
da Câmara dos Vereadores ou seu substituto legal, no mesmo prazo,
informar quais medidas vêm sendo adotadas para solucionar as
irregularidades quanto à divulgação de contas da Casa Legislativa e das
licitações/contratações, apresentando, ainda, cronograma para o total
atendimento à

presente recomendação.

Buíque/PE, 19 de agosto de 2019.

SILMAR LUIZ ESCARELI
Promotor de Justiça

SILMAR LUIZ ESCARELI ZACURA
Promotor de Justiça de Buique

Ref.: PA nº 01/2019

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PEDRA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio de seu
representante que esta subscreve, em exercício na Comarca de
Pedra/PE, no uso das suas atribuições legais, com fulcro no artigo 129,
inc. II, da Constituição Federal c/c art. 5º, parágrafo único, inc. IV, da Lei
Complementar Estadual nº 12/94 e suas alterações, art. 27, parágrafo
único, inc. IV, da Lei nº 8.625/93, além do art. 201, inc. VIII, da Lei nº
8.069/90 e, ainda,

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição Federal,
incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 131 da Lei nº 8.069/90, o
Estatuto da Criança e do Adolescente, “O Conselho Tutelar é órgão
permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade
de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente,
definidos nesta Lei”;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 133 do ECA, “Para a
candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os seguintes
requisitos: I - reconhecida idoneidade moral; II - idade superior a vinte e
um anos; III - residir no município.”;

CONSIDERANDO o art. 12 da Resolução nº 170 do Conselho Nacional
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, que dispõe:
Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar serão exigidos os
critérios do art. 133 da Lei nº 8.069, de 1990, além de outros requisitos
expressos na legislação local específica.
§1º Os requisitos adicionais devem ser compatíveis com as atribuições
do Conselho Tutelar, observada a Lei nº 8.069, de1990 e a legislação
municipal ou do Distrito Federal.
§2º Entre os requisitos adicionais para candidatura a membro do
Conselho Tutelar a serem exigidos pela legislação local, devem ser
consideradas:
I - a experiência na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança
e do adolescente;

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 952/1997, e posteriores
alterações, do município de Pedra/PE, possui como um dos requisitos à
candidatura e ao exercício das funções de membro do Conselho Tutelar
"ter reconhecida experiências em atividades de luta e defesa dos direitos
da criança e do adolescente".

CONSIDERANDO que o edital nº 01/2019 para o processo de escolha
de conselheiros tutelares, em seu item 3.4, diz ser requisito básico “ter
experiência comprovada de no mínimo 01 (um) ano em atividades
realizadas com criança e do adolescente”;

CONSIDERANDO que, conforme o item 11.2 do aludido edital,
“Ocorrendo falsidade em qualquer documentação apresentada, o
postulante será excluído sumariamente do Processo de Escolha em
Data Unificada, sem prejuízo do encaminhamento dos fatos à autoridade
competente para apuração e a devida responsabilização legal”;
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CONSIDERANDO os Termos de Declarações realizados nesta
Promotoria de Justiça, em 20 de agosto de 2019, em que a secretaria
municipal de educação, DANIELLA BEZERRA TAVARES DE SOUZA, e
o diretor da escola municipal João Galindo, DULCINALDO VIEIRA
BEZERRA, informam que a candidata JULIANA PEREIRA MATIAS não
cumpre ao requisito de experiência em atividades com crianças e
adolescentes por, no mínimo, 01 ano, em contraposição ao teor da
declaração de fl. 63, referente à mencionada escola, localizada no
distrito de São Pedro do Cordeiro, zona rural de Pedra/PE;

RECOMENDA à Comissão Eleitoral junto ao Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente do município de Pedra/PE:

1. Que adote as providências necessárias quanto à candidatura de
JULIANA PEREIRA MATIAS, diante dos indícios de falsidade na
declaração de experiência em atividades com crianças e adolescentes
por ela apresentada;

2. Que se garanta o direito de ampla defesa e contraditório e, ao final,
decida-se pela exclusão ou não da candidata, nos termos do item 11.2
do edital do processo de escolha;

3. Apure-se eventual falsidade nas declarações dos demais candidatos,
de igual forma com a candidata EDUARDA RODRIGUES DE MELO, a
fim de verificar a observância ao requisito do item 3.4 do edital
(experiência mínima de 01 ano com crianças e adolescente).

DETERMINA, por fim, a remessa de cópia da presente Recomendação:

a) ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente do
município de Pedra/PE, para adoção das medidas cabíveis;

b) à Delegacia de Polícia, para apuração de eventual ilícito penal;

c) Envie-se cópias dos termos de declarações realizadas em 20.08.2019
à Comissão Eleitoral e à Delegacia de Polícia; a esta, envie-se também
cópia da declaração de fl. 63;

d) ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa
da Infância e Juventude, por meio eletrônico, para ciência;

Publique-se. Registre-se. Arquive-se em pasta própria.

Pedra, 20 de agosto de 2019.

RAUL LINS BASTOS SALES
Promotor de Justiça

RAUL LINS BASTOS SALES
Promotor de Justiça de Pedra

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM
PROMOÇÃO E DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal que a presente subscreve, em atuação na 1ª
Promotoria de Justiça de Surubim, com atribuições na Defesa do
Patrimônio Público, nos termos do art. 129, III, da Constituição Federal,
art. 25, IV, “b”, da Lei Federal 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e art
4º, IV, “b”, da Lei Complementar Estadual nº 12/94, alterada pela Lei
Complementar 21, de 28 de dezembro de 1998, e art. 8º, §1º, da Lei nº
7.347/85;
CONSIDERANDO notícia recebida nesta promotoria de justiça da lavra
do Vereador Josivaldo José da Silva, relatando-se que a Prefeitura de
Surubim vem abastecendo ficticiamente diversos veículos de pequeno,
médio e grande porte, estando os

PORTARIA Nº IC 02/2019
Recife, 20 de agosto de 2019

referidos sem funcionamento há vários meses, ocasionando prejuízo ao
erário.
CONSIDERANDO que a Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, moralidade,
impessoalidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37,
“caput” da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que qualquer ação ou omissão que viole os deveres
de honestidade, imparcialidade, legalidade e lealdade às instituições se
constitui em ato de improbidade administrativa que atenta contra os
princípios da administração pública, consoante disposto no artigo 11 da
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992;

RESOLVE instaurar INQUÉRITO CIVIL objetivando apurar a
responsabilidade dos gestores públicos pelas supostas irregularidades
supracitadas, para fins, se for o caso, de ajuizamento da ação civil
pública por ato de improbidade, determinando-se ainda o seguinte:

1) Requisite-se ao Prefeito do Município de Surubim, no prazo de 20
(vinte) dias, toda documentação alusiva à licitação para fornecimento de
combustíveis, controle dos veículos abastecidos, bem como a listagem
dos veículos inoperantes, nos anos de 2017, 2018 e 2019;

2) Junte-se o relatório de diligência realizado pelo Assistente Ministerial
acerca da situação de funcionamento dos veículos oficiais indicados na
Representação;

3)  Notifiquem-se os Srs. Manoel Pereira Neto e Joseildo de Souza
Mateus para, em 27.08.2019, às 09h, prestarem esclarecimentos.

4) Comunique-se a instauração do procedimento ao Conselho Superior
do Ministério Público, a Corregedoria-Geral ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça do Patrimônio Público, todos por
e-mail, e à Secretaria Geral do Ministério Público, para fins de
publicação em espaço próprio do Diário Oficial.

Fica designado o servidor Luis Carlos de França Amorim, para funcionar
como secretário-escrevente.

Surubim, 20 de agosto de 2019.

KÍVIA ROBERTA DE SOUZA RIBEIRO
Promotora de Justiça

KIVIA ROBERTA DE SOUZA RIBEIRO
1º Promotor de Justiça de Surubim

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
COMARCA DE GARANHUNS

PORTARIA 15/2019 – INQUÉRITO CIVIL

(Auto  MPPE 2019-30282)
Assunto(s) tutelado(s) conforme a tabela unificada:
10011 -  Improbidade Administrativa
10014 – Violação aos princípios administrativos

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Garanhuns, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III,
da Constituição Federal, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994;

CONSIDERANDO o auto acima referido, instaurado a partir do
recebimento de notícia da vereadora Afra Betânia de Oliveira

PORTARIA Nº Nº 15/2019
Recife, 14 de agosto de 2019
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Moraes  e de seu chefe de gabinete Luiz Roldão Sobrinho Segundo,
mencionando que os integrantes da Casa do Artesão - que celebra
convênio com o Município para os eventos do Natal – seriam todos
'laranjas' da Prefeitura (fls. 03 e 17).
CONSIDERANDO a necessidade de maior apuração dos fatos e o
término do prazo de conclusão do procedimento preparatório;

CONSIDERANDO os termos da Lei 8.429/92 – Lei de Improbidade
Administrativa, particularmente no seu artigo 11;

CONSIDERANDO  o que dispõem os artigos 14 e 15 da Resolução
CSMP/PE 03/2019;

RESOLVE INSTAURAR  INQUÉRITO CIVIL com o objetivo de apurar a
prática de ato de improbidade administrativa decorrente da suposta
utilização fraudulenta da Casa do Artesão, pelo município de
Garanhuns, para a celebração de convênios para eventos do Natal,
configurando violação dos deveres de "honestidade, imparcialidade,
legalidade e lealdade às instituições" (artigo 11 da Lei 8.429/92).
Providenciem-se as seguintes diligências:
1) autue-se o Inquérito Civil, com registro no Sistema Arquimedes;
2) encaminhe-se cópia desta Portaria, por meio eletrônico, ao(s)
CAOP(s) pertinente, ao Conselho Superior do MPPE, à Corregedoria
Geral do MPPE e, para publicação no DOE, à Secretaria Geral do
MPPE;
3) designo os servidores Wanessa Prutchansky e Alisson Jorge de
Oliveira como secretários;
4) diante da certidão de fls. 24, renove-se ofício ao Município para que
se manifeste sobre a notícia, em dez dias úteis;
5) em face da certidão de fls. 30, oficie-se à Casa do Artesão
solicitando, em dez dias úteis, cópia dos documentos da entidade
prometidos na audiência de fls. 25, bem como relação dos artesãos,
com os respectivos endereços, que trabalharam na execução do
convênio do último Natal;
6) chegada a relação, designe-se audiência dos artesãos;
7) solicite-se ao cartório de registros de pessoas jurídicas certidão de
inteiro teor dos dados registrais da Casa dos Artesãos (informando ao
Cartório o CNPJ e demais dados da  Associação disponíveis nesta
Promotoria de Justiça);
8) cópia à Central de Inquéritos do MPPE em Garanhuns para as
medidas criminais que entender cabíveis.

Garanhuns, 14 de agosto de 2019.

Domingos Sávio Pereira Agra
Promotor de Justiça

DOMINGOS SÁVIO PEREIRA AGRA
1º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Garanhuns

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OROBÓ

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

Pelo presente instrumento, na forma do artigo 129, inciso II, da
Constituição da República/88, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DE PERNAMBUCO, por intermédio do Promotor de Justiça em exercício
na Promotoria de Orobó, TIAGO MEIRA DE SOUZA, doravante
denominado COMPROMITENTE, e de outro lado os representantes da
POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO, do CONSELHO TUTELAR DE
OROBÓ e o organizador da festa, JOSÉ THOMAS BARBOSA DA
SILVA BRITO, todos abaixo denominados e doravante designados por
COMPROMISSÁRIOS,  ce lebram o  p resen te  TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, mediante as seguintes cláusulas e
condições, com esteio no comando normativo emergente do art. 5º, § 6º,
da Lei nº 7.347/1985:

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente
responsável pela proteção dos direitos das crianças, adolescentes,
idosos e do patrimônio público, histórico, cultural,

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº Nº 005/2019..
Recife, 20 de agosto de 2019

do meio ambiente, da saúde pública e dos direitos difusos e coletivos,
sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO a previsão da realização de festividade no dia 24 de
agosto de 2019 – “ARRAIÁ DO THOMAS EM HOMENAGEM AOS
MOTOTAXISTAS”, no Município de Orobó/PE, organizada por JOSÉ
THOMAS BARBOSA DA SILVA BRITO;

CONSIDERANDO que o art. 144 da CRFB, elenca que a segurança
pública é dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é
exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das
pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos: I – polícia
federal; II – polícia rodoviária federal; III – polícia ferroviária federal; IV –
polícias civis; V – polícias militares e corpos de bombeiros militares;

CONSIDERANDO os termos do art. 6º da CRFB, que instituiu entre os
direitos sociais o lazer e a segurança;

CONSIDERANDO ser direito básico dos consumidores a proteção da
vida, saúde e segurança contra riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos,
conforme art. 6º, I, do Código de Defesa do Consumidor;

CONSIDERANDO que o art. 227, caput, da CRFB proclama como dever
da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao
adolescente, com absoluta prioridade, os direitos à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão;

CONSIDERANDO que a criança gozará de proteção contra quaisquer
formas de negligência, crueldade e exploração, consoante princípio
nono da Declaração Universal dos Direitos da Criança e se encontram
também protegidos pelas normas contidas na Lei n° 8.069/1990
(Estatuto da Criança e do Adolescente);

CONSIDERANDO que em todos os locais de animação são encontradas
várias crianças e adolescentes, muitas vezes desacompanhados dos
pais ou responsáveis;

CONSIDERANDO que é “proibida a venda à criança ou adolescente de
bebidas alcoólicas” e que constitui crime “vender, fornecer, ainda que
gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a criança ou
adolescente, sem justa causa, produtos cujos componentes possam
causar dependência física ou psíquica, ainda que por utilização
indevida”, nos termos dos artigos 81, incisos II e III, e 243, ambos da Lei
nº 8.069/90;

CONSIDERANDO que em eventos desta natureza é muito comum a
prática de excessos decorrentes do consumo de bebidas alcoólicas,
assim como atos de violência e perturbação do sossego, como o uso
dos denominados ‘paredões’;

CONSIDERANDO as normas contidas na LEI ESTADUAL Nº
14.133/2010, que dispõe sobre a regulamentação para realização de
shows e eventos artísticos acima de 1.000 expectadores no âmbito do
Estado de Pernambuco, em ambientes públicos ou privados, realizados
por pessoas de direito público ou privado;

CONSIDERANDO que o art. 6º da Lei nº 14.133/2010 veda a
comercialização de qualquer tipo de bebidas em recipientes e copos de
vidro, uma vez que vasilhames de vidro, de todos os formatos e
tamanhos, podem ser utilizados como armas;

CONSIDERANDO a necessidade de medidas de segurança mais
eficientes durante períodos de festividades regionais e locais, conforme
constatações da Polícia Militar de Pernambuco;
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CELEBRAM o presente  TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA,  nos segu in tes  te rmos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo tem por objeto estabelecer diretrizes que promovam a
melhoria na segurança e na organização da festividade “ARRAIÁ DO
THOMAS EM HOMENAGEM AOS MOTOTAXISTAS”, no Município de
Orobó/PE, a ser realizada no dia 24/08/2019;

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELO
ORGANIZADOR DO EVENTO

I – Providenciar o encerramento e desligamento de todo tipo de aparelho
que emita som até as 02h00 do sábado, nos termos da Lei Estadual nº
14.133/2010 e da Portaria nº 2.340/2019 da Secretaria de Defesa
Social.

II – Orientar os vendedores ambulantes, barraqueiros, proprietários de
carroças de churrasquinhos e similares para que comercializem apenas
nos locais previamente estabelecidos pela organização do evento,
fiscalizando e coibindo qualquer infração (ocultação de armas brancas,
de fogo etc.) mediante o apoio da PMPE;

III – Disponibilizar, nas proximidades dos polos de animação, banheiros
públicos, masculinos e femininos, em quantidade suficiente para atender
a demanda, bem como banheiros adaptados para deficientes físicos.
Equipar os banheiros públicos com sinalização para a população
durante toda realização do evento, em conformidade com o disposto no
art. 5º da Lei Estadual 14.133/2010, como também, após a sua
utilização, a desinfecção dos mesmos;

IV – Orientar e fiscalizar os vendedores de bebidas, bem como os
transeuntes, advertindo-os para o uso de copos descartáveis e a não
comercialização e utilização em vasilhames de vidro, bem como para
encerrarem suas atividades após o término dos shows;

V – Orientar e fiscalizar os vendedores de bebidas a respeito da
proibição de vendas de bebidas alcoólicas para crianças e adolescentes;

VI – Providenciar, através dos seus fiscais, o recolhimento de garrafas e
vasilhames de vidro que populares participantes do evento porventura
levem para o local do evento, e que devem ser substituídas por garrafas
plásticas ou colocados em copos descartáveis;

VII – Disponibilizar unidades de vasilhames de plástico para os fiscais, a
fim de que se troquem os eventuais vasilhames de vidro do público;

VIII – Providenciar a limpeza urbana e desinfecção dos cestos de lixos,
este preferencialmente de maneira seletiva;

IX – Garantir a presença de ambulâncias e pessoal qualificado para
prestar os primeiros socorros e a remoção dos acidentados para o
hospital municipal;

X – Notificação do Corpo de Bombeiros para comparecimento ao evento
e fiscalização prévia nas estruturas montadas;

XI – Disponibilização de área de estacionamento, e sinalização dos
locais de entrada e saída de veículos;

XII – Iluminação eficiente em todos os locais do evento, principalmente
na parte onde ocorrerão os shows, disponibilizando, nos locais de
shows, um setor de entrada, a fim de possibilitar as revistas, caso o local
permita;

XIII – Assegurar o livre acesso do Conselho Tutelar, assim como

aos representantes do Ministério Público e do Poder Judiciário e órgãos
de segurança pública, aos estabelecimentos onde são realizados shows,
para fins de fiscalização do efetivo cumprimento das disposições
contidas no presente termo, bem como para evitar e/ou reprimir
eventuais infrações que estiverem sendo praticadas, devendo ser aos
mesmos prestada toda colaboração e auxílio que se fizerem
necessários;

XIV – Garantir a presença de guarda privada, tendo em vista o público
estimado para o evento, a fim de auxiliar a Polícia Militar na fiscalização
e prevenção de acidentes;

XV – Divulgar na rádio ou em blog locais o presente Termo de
Ajustamento de Conduta, enfatizando a proibição de uso de copos e
vasilhames de vidro por parte de comerciantes e do público em geral,
nos termos do art. 6º, da Lei Estadual nº 14.133/2010, bem como a
proibição de venda de bebidas alcoólicas a crianças e adolescentes.
Divulgar, de igual modo, antes de cada show, o presente termo, mais
precisamente o horário de encerramento das festividades, bem como
advertir ao público em geral quanto à proibição de utilização de carros
de som, paredões e similares não previamente autorizados, que possam
causar a perturbação ao sossego ou danos à saúde da população, nos
termos da Lei nº 12.798/2005.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELA
POLÍCIA MILITAR

I – Providenciar e disponibilizar toda estrutura operacional necessária à
segurança do evento, desde o planejamento até a execução das ações
relacionadas ao policiamento ostensivo, inclusive realizando apreensões
quando se verificar abusos;

II – Auxiliar diretamente o organizador no cumprimento dos horários de
encerramento dos shows e demais eventos, na fiscalização do uso de
vasilhames de plástico pelos comerciantes e pelo público em geral,
assim como na coibição de utilização de carros de som, paredões e
similares não previamente autorizados, que possam causar a
perturbação ao sossego ou danos a saúde da população, em especial
dos vizinhos e dos moradores do entorno, nos termos da Lei nº
12.798/2005;

III – Prestar toda segurança necessária no local em que será realizado o
evento, independentemente do horário de encerramento dos shows.
Desde já, salienta-se que os horários acima estabelecidos servem
apenas como um mecanismo de redução do número de ocorrências e
não como marco ou parâmetro para a retirada do policiamento ostensivo
das ruas;

IV – Coibir a emissão de sons, oriundos de equipamentos sonoros, após
o horário determinado;

V – Coibir a circulação de veículos automotores com sistema de
escapamento adulterado, cerrado ou cortado, ou ainda a falta deste,
gerando a perturbação da tranquilidade e do sossego público, mediante
a emissão de barulhos abusivos, incluindo-se, nesta proibição, a
utilização dos denominados “paredões”;

VI  – Auxiliar o Conselho Tutelar no cumprimento de suas atribuições,
caso seja necessário;

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONSELHO
TUTELAR

I – Atuar dentro da esfera de suas atribuições legais, em regime de
sobreaviso e, caso necessário, nos locais da festa até o final do evento,
primando pela prevenção que deve nortear a atuação na área da
infância e da juventude;

II – Orientar e advertir os vendedores quanto à proibição de venda,
fornecimento e consumo de bebidas alcoólicas por crianças e
adolescentes, além de outros crimes contra a
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infância e a juventude, mormente situação de exploração sexual e
relacionados a bebidas alcoólicas, bem como comunicar à PMPE ou à
Polícia Civil acerca de qualquer irregularidade;

III – Notificar os responsáveis das crianças que se encontram
desacompanhadas encaminhando relatório à Promotoria de Justiça de
Orobó;

IV – Afixar no polo de animação, nas barracas, através de panfletos e
faixas, informações quanto a proibição da venda de bebidas alcoólicas
às crianças e adolescentes.

CLÁUSULA QUINTA – Fica terminantemente proibida qualquer
promoção pessoal nos eventos, em desacordo ao art. 37 da CRFB, por
meio de faixa, camisas, bonés, adesivos, impressos de qualquer
natureza e utilização de instrumentos sonoros;
§1º: Promoção pessoal consiste no ato de promover o nome de alguém
fazendo alusão ao cargo que o mesmo ocupa na administração pública
ou dar crédito à pessoa e não ao ente público pela realização de
determinada obra ou evento. Tal situação consiste em ato de
improbidade administrativa;
§2º: Constatada a ocorrência de promoção pessoal no evento, poderá a
Polícia Militar adotar medidas para fazer cessar os atos ímprobos,
desligando o som caso a promoção se dê via sonora ou retirando
cartazes e/ou panfletos caso por meio visual;

CLÁUSULA SEXTA – DO INADIMPLEMENTO
O não cumprimento, pelos COMPROMISSÁRIOS, das obrigações
constantes deste Termo de Ajustamento de Conduta implicará
pagamento de multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da data deste, sem prejuízo das sanções
administrativas, eleitorais e penais cabíveis.
PARÁGRAFO ÚNICO: Os valores devidos por descumprimento de
quaisquer das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta
serão revertidos ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do
Ministério Público – FDIMPPE, CNPJ nº 29.290.287/0001-13, junto à
Caixa Econômica Federal, agência 1294, operação 006, conta-corrente
nº 71067-0;

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO
O Ministério Público do Estado de Pernambuco fará publicar em espaço
próprio do Diário Oficial do Estado de Pernambuco o presente Termo de
Ajustamento de Conduta.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO
Fica estabelecida a Comarca de Orobó/PE como foro competente para
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento ou de sua
interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro.

CLÁUSULA NONA
Este compromisso produzirá efeitos legais a partir da celebração, e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, na forma do artigo 784, inciso
VIII, do Novo Código de Processo Civil.

E, por estarem as partes justas e acordadas, firmaram o presente Termo
de Ajustamento de Conduta, devidamente assinado, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos.

Pelo Promotor de Justiça abaixo subscrito foi referenciado o
compromisso celebrado, com base no art. 129, inciso II, da CRFB/88,
conferindo-lhe natureza de título executivo extrajudicial.

É o Termo de Ajustamento de Conduta que passa a produzir todos os
seus efeitos legais a partir desta data.

Seguem-se as assinaturas.

Orobó, 20 de agosto de 2019.

TIAGO MEIRA DE SOUZA
Promotor de Justiça

JOSÉ THOMAS BARBOSA DA SILVA BRITO
Organizador

FABIO JOSÉ BAGETTI DE LIMA
Ten. Coronel do 22º BPM

JOSEMAR DE SOUZA BARBOSA
1º Sargento da PM/PE

MARIA PATRÍCIA GOMES BEZERRA
Conselheira Tutelar

TIAGO MEIRA DE SOUZA
Promotor de Justiça de Orobó

Promotoria de Justiça de Quipapá

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO IC nº 034/2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da Promotoria de Justiça de Quipapá, com atuação na
defesa da Cidadania, no uso das funções que lhe são conferidas pelo
art. 129, inciso III, da Constituição da República de 1988, art. 25, inciso
IV, da Lei Nacional nº 8.625/1993, art. 6º, inciso I, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, art. 15 da Resolução CSMP n. 003/2019, e ainda:
CONSIDERANDO fatos trazidos ao conhecimento desta Promotoria de
Justiça de Quipapá pela Defesa Civil Municipal, no qual se noticia a
necessidade de manutenção, vistoria e elaboração de laudo técnico
sobre a Barragem Pau Ferro, localizada neste município; bem como
necessidade de apresentação e/ou elaboração de um Plano de Ação
Emergencial para o caso de rompimento, o qual possui obrigatoriedade
legal e é de responsabilidade da concessionária administradora da
barragem (COMPESA);
CONSIDERANDO a necessidade de coleta de informações,
depoimentos, certidões, bem como a realização de reunião de trabalho
com os órgãos interessados e envolvidos, na tentativa de solucionar a
problemática que atinge direitos fundamentais previstos na Carta Magna
de 1988, com vista à instrução de Ação Civil Pública ou arquivamento
das peças de informações, nos termos da lei, e para tanto:
RESOLVE:
INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL adotando-se as seguintes providências:
i. Autue-se o Inquérito Civil em tela, tombado sob o número 034/2019,
procedendo-se com as anotações na planilha eletrônica própria;
ii. Encaminhe-se cópia da presente portaria, via correio eletrônico, ao
CAOP Cidadania, e à Secretaria Geral do Ministério Público de
Pernambuco, para publicação no Diário Oficial do Estado;
iii. Comunique-se, por meio de ofício, sobre a providência adotada ao
Conselho Superior do Ministério Público, assim como à Corregedoria
Geral do Ministério Público;
iv. Nomear o servidor desta Promotoria de Justiça de Quipapá, José
Daniel Florêncio Duarte, para funcionar como Secretário Escrevente;
v. Registre-se no Sistema de Gestão de Autos Arquimedes;
vi. Notifique-se a Defesa Civil do Município de Quipapá/PE, a Defesa
Civil Estadual, bem como o representante da Agência Estadual de
Águas (COMPESA), para que compareçam, no dia 19/09/2019 às 10:00
horas, nesta Promotoria de Justiça, para realização de reunião de
trabalho, a fim de solucionar o problema envolvendo a Barragem Pau
Ferro;
vii. Concluso para o ato, ou antes, com fato ou documento novo;
viii. A presente portaria tem força de ofício.

PORTARIA Nº nº 034/2019
Recife, 20 de agosto de 2019
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Francisco Dirceu Barros
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ASSUNTOS JURÍDICOS:
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CORREGEDOR-GERAL
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SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva
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Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
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Maria Lizandra Lira de Carvalho
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 Quipapá/PE, 20 de agosto de 2019.

Ana Victória Francisco Schauffert
Promotora de justiça

ANA VICTORIA FRANCISCO SCHAUFFERT
Promotor de Justiça de Quipapá

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BREJO DA MADRE
DE DEUS

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº
124/2019

O organizador do Evento 21ª SUPER MOTOCROSS a ser realizado na
Fazenda Três Irmãos, no Sítio Cacimba de Pedro, nesta cidade, ABEL
CAVALCANTI AMARAL FILHO, CPF nº 509.705.184-04, brasileiro,
casado, Empresário, residente em BREJO DA MADRE DE DEUS/PE,
firma perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da
Promotoria de Justiça da Comarca de BREJO DA MADRE DE DEUS -
PE, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da
Criança e do Adolescente, nesta cidade, por seu representante legal
ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, e com base especialmente
no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc.
IV da Lei Complementar nº 12, de 12/12/1994, e demais dispositivos
legais abaixo,  o presente TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;
CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;
CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do festejo acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o empresário responsável por promover o Evento
21ª SUPER MOTOCROSS a ser realizado a partir das nove horas e
término as dezessete horas do sábado (24.08.2019) e das nove horas
até as dezessete horas do domingo (25.08.2019), sem tolerância,
obrigado a afixar e manter afixados, em local visível ao público, cartazes
com os seguintes dizeres: “É PROIBIDA A ENTRADA DE MENORES
DE 15 ANOS E A VENDA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS A MENORES
DE 18 ANOS (Lei nº 8.069/90)”;

CLÁUSULA II – Fica o empresário responsável pela venda de bebidas
alcoólicas obrigado a exigir no seu estabelecimento a comprovação da
maioridade, através de documento de

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº Nº 124/2019
Recife, 20 de agosto de 2019

identificação, para a venda de bebidas alcoólicas, além de proibir a
entrada de crianças e adolescentes menores de 15 anos, no local;

CLÁUSULA III – Fica o empresário responsável por promover a festa,
obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares bem como
prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir o consumo de
bebidas alcoólicas por menores;

CLAÚSULA IV – Fica o empresário responsável por promover a festa,
obrigado providenciar equipe de Bombeiros, para prestar primeiros
socorros, se for necessário;

CLAÚSULA V – Fica o empresário responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA VI – Que a Polícia Militar poderá, por ocasião de
fiscalização, observando o desrespeito às leis ambientais penais,
determinar o encerramento do evento a qualquer momento;

CLÁUSULA VII – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento Institucional do Ministério
Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos termos do art. 3º, VII e XV da
Lei Estadual nº 15.996 de 28 de março de 2017.

CLÁUSULA VIII – o presente termo durará até o final da festa e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA IX

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente TERMO
à homologação judicial.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta
Promotoria.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, e, por e-mail, ao
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa dos
Direitos da Criança e do Adolescente, para fins de conhecimento;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo de Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através de
meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no Diário
Oficial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 20 de agosto de 2019.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Flávio Henrique Souza dos Santos

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
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ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR
Promotor de Justiça

ABEL CAVALCANTI AMARAL FILHO
Empresário

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça de Brejo da Madre de Deus

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA

PORTARIA DE CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO Nº 399/2019 NO
INQUÉRITO CIVIL Nº 0026/2019 (AUTO N.º 2019/255351).

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelos arts. 127, III e 129 da Constituição Federal;
Pelos arts. 1º e 8º, § da Lei nº 7.347/1985; Art. 4º, inciso IV, alínea a, da
Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21/1998.

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no artigo 127,
caput, da Constituição Federal.

CONSIDERANDO ser uma das funções institucionais do Ministério
Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para defesa do
patrimônio público e social, conforme prescrito no art. 129, III, 1ª parte,
da Constituição Federal.

CONSIDERANDO a necessidade de instauração de procedimento para
investigação sobre possível improbidade administrativa concernente à
consecução de acordo extrajudicial provavelmente simulado, em valor
superior ao devido e em desfavor de entidade de interesse social e sem
fins lucrativos perceptora de recursos públicos sediada neste Município
de Petrolina/PE, com possível lesão ao erário e violação aos princípios
norteadores da Administração Pública.

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar integralmente os fatos
noticiados para adoção das medidas judiciais ou extrajudiciais
pertinentes.

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP Nº 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Publico,
que regulamentam os procedimentos investigatórios instaurados pelo
Ministério Público, determinando o prazo de noventa (90) dias para
conclusão das Notícias de Fato, prorrogável por igual prazo, vencido o
qual se deverá promover o ajuizamento de ação civil pública ou
conversão em Procedimento Preparatório ou em inquérito civil.

RESOLVE:

INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1) REMETER cópia desta portaria, via meio eletrônico, ao CAOP –
Patrimônio Público e Social, e por ofício ao Presidente do Conselho
Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral do Ministério
Público de Pernambuco, para conhecimento;

2) ENCAMINHAR cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público para conhecimento e devida
publicação no Diário Oficial do Estado;

3) PROVIDENCIAR o registro/lançamento desta Portaria e dos

PORTARIA Nº IC Nº 0026/2019
Recife, 19 de agosto de 2019

atos subsequentes no Sistema de Gerenciamento de Autos
ARQUIMEDES.

4) REMETER este procedimento para a analista ministerial - área
jurídica, com o fim de minutar pedido de tutela provisória de urgência,
buscando provimento judicial que assegure o bloqueio dos valores
objeto do mencionado acordo extrajudicial, através do sistema
BACENJUD, como medida antecedente acautelatória de futura ação
para responsabilização por ato de improbidade administrativa dos
agentes envolvidos no mencionado acordo.

5) EXPEÇA-SE ofício ao responsável pela instituição: ASSOCIAÇÃO
DOS AMIGOS DO PETRAPE com cópia para o Município de Petrolina,
através da sua Procuradoria-geral, NOTIFICANDO-O a se abster de
realizar  transferência de valores daquela instituição em favor de ALAN
DE SOUZA SANTOS com base em acordo extrajudicial proposto e não
homologado nos autos da Ação Trabalhista Processo nº 0000423-
31.2019.5.06.0412, sob pena da consequente responsabilização por ato
de improbidade administrativa, em razão dos fortes indícios de
ilegalidade na consecução do mencionado acordo. Anotando que a
ciência do conteúdo desta notificação tem o objetivo de caracterizar o
dolo necessário a sua  futura responsabilização pela consequente
incursão em atos de improbidade administrativa, nos termos dos Arts.
9º, 10 e 11 da Lei n.º 8.429/92.

Petrolina, 19 de agosto de 2019.

Carlan Carlo da Silva
Promotor de Justiça

CARLAN CARLO DA SILVA
2º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARNAÍBA

Referência: Inquérito Civil nº. 005-2013

Nº auto: 2013/1330489
Nº documento: 3396243

Assunto: fiscalização do serviço público de atendimento à saúde básica
da população do município de Cumaru-PE.

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL

No dia 16 de setembro de 2013 foi instaurado o presente inquérito civil
como forma de implementar o projeto “ fiscalizando a atenção básica à
saúde” do município de Cumaru-PE.

Com primeiro ato foi requisitado ao secretário de saúde de Cumaru-PE
informações necessário sobre a situação da atenção básica.

Despacho as folhas 09 prorrogando o prazo de conclusão do presente
inquérito Civil.

As folhas 14 e seguintes fora anexado o ofício de nº 284-2015 oriundo
da prefeitura de Cumaru-PE acerca da resposta sobre a atenção básica
municipal.

Despacho as folhas 48/49 prorrogando, mais uma vez, o prazo do
presente inquérito Civil.

Ofício de nº 032-2019 oriundo da prefeitura de Cumaru-PE remetendo
informação, atualizada, sobre a atenção básica no ano de 2018/2019.

Após a resposta da prefeitura, a promotoria de justiça de Cumaru-PE
encaminhou ao CAOP-Saúde para análise e

INQUÉRITO CIVIL Nº nº. 005-2013
Recife, 19 de agosto de 2019
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elaboração de relatório conclusivo.

Anexado aos autos, a resposta do CAOP-Saúde com relatório
conclusivo.

Vale ressaltar que até o presente momento, esta promotoria de justiça
não recebeu nenhuma reclamação acerca da atenção básica do
Município de Cumaru-PE.

Também não há registro de notícias de fato instaurada com relação ao
tema.

O presente procedimento foi instaurado em 2013, ou seja, há mais de 06
(seis) anos e ainda não foi concluído.
A secretaria de saúde de Cumaru-PE, também encaminhou ofício
detalhando a quantidade e o nome dos funcionários que atuam na
atenção básica, atividades desenvolvidas pelas equipes de saúde da
família, e demais informações relacionadas ao tema.

Assim, não encontramos nenhuma irregularidade ou ilicitude que gere
alguma demanda judicial ou responsabilização dos gestores da atenção
básica em saúde.

Não há cadastro ou registro de reclamação ou denúncia.

O objeto do presente procedimento foi alcançado.

Em razão de ter assumido, esta promotoria de justiça de Cumaru-PE,
somente em 01 de agosto de 2019, neste momento foi possível a
análise do presente inquérito Civil.

Em razão do grande lapso temporal entre a data que os fatos ocorreram,
até o presente momento, não há medida judicial ou extrajudicial cabível
ou pertinente para a presente demanda.

Os processos judiciais e extrajudiciais devem ter termo inicial e final, não
podendo perdurar por toda a eternidade, sob pena de se infringir direitos
básicos da população.

De acordo com a carta de brasília:

A Carta de Brasília é um acordo de resultados firmado entre a
Corregedoria Nacional e as Corregedorias das unidades do Ministério
Público. O documento, aprovado durante o 7º Congresso Brasileiro de
Gestão, em setembro de 2016, explicita premissas para a concretização
do compromisso institucional de gestão e atuação voltadas à atuação
resolutiva, em busca de resultados de transformação social, prevendo
diretrizes estruturantes do MP, de atuação funcional de membros e
relativas às atividades de avaliação, orientação e fiscalização dos
órgãos correicionais

Assim, a atuação ministerial deve ser voltada a resolutividade das
demandas sociais, portanto, o presente procedimento já atingiu sua
finalidade e por isso deve ser arquivado.

Dessa forma, não havendo possibilidade de se ajuizar demanda judicial
ou extrajudicial, tendo em vista não haver nenhuma ilegalidade
encontrada e nem provas suficientes para se ajuizar uma ação civil
pública, além do lapso temporal, não há outra saída senão o
arquivamento do presente inquérito civil.
À vista do exposto, ante a impossibilidade de se ajuizar qualquer medida
judicial por ausência de ilegalidades, como também pelo lapso temporal
entre os fatos e os dias atuais, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS DO INQUÉRITO CIVIL Nº. 005/2013, tudo com base nos arts. 9º
e 10 da Resolução nº. 23/2010 e nos arts. 23 e 24 da Resolução nº.
001/2012, ambas do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP
c/c artigo 33  e seguintes da resolução nº 03/2019 do conselho superior
do Ministério Público de Pernambuco.

Publique-se no Órgão Oficial da imprensa do Ministério Público,
REMETENDO-SE IMEDIATAMENTE OS AUTOS AO EGRÉGIO

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, a teor do § 1º do art.9º da Lei nº.7.347/1985.

§ 1º Os autos do inquérito civil ou do procedimento preparatório,
acompanhado da promoção de arquivamento, deverão ser remetidos ao
órgão de revisão competente, no prazo de três dias, contado da
comprovação da efetiva cientificação pessoal dos interessados, através
de publicação na imprensa oficial ou da lavratura de termo de afixação
de aviso no órgão do Ministério Público, quando não localizados os que
devem ser cientificados.

Ps: com relação a informação de que o município de Cumaru-PE possui
muitos servidores contratados em detrimento ao concurso público, será
instaurado notícia de fato para apurar a informação, tomando-se as
providências legais cabíveis.

Cumaru/PE, 19 de agosto de 2019.

Ariano Tércio Silva de Aguiar
Promotor de Justiça.

ARIANO TÉRCIO SILVA DE AGUIAR
Promotor de Justiça de Cumaru
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 2.115/2019 
 

Onde se lê: 
 

PLANTÃO DO SOBREAVISO METROPOLITANO - SEDE RECIFE-PE 

Av. Visconde de Suassuna, nº 99, Edf. Paulo Cavalcanti, Boa Vista 
Promotoria de Justiça Cível da Capital, Promotoria de Justiça Criminal da Capital, Promotoria de Justiça 

de Cidadania da Capital, Promotorias que compõem a circunscrição de Olinda, Promotorias que 
compõem a circunscrição de Jaboatão dos Guararapes, Promotorias que compõem a circunscrição de 

Nazaré da Mata, Promotorias que compõem a circunscrição do Cabo de Santo Agostinho 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

25.08.2019 
Domingo 

08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** 

Recife 
Regina Coelli Lucena Herbaud 

 
 
Leia-se: 
 

 
PLANTÃO DO SOBREAVISO METROPOLITANO - SEDE RECIFE-PE 

Av. Visconde de Suassuna, nº 99, Edf. Paulo Cavalcanti, Boa Vista 
Promotoria de Justiça Cível da Capital, Promotoria de Justiça Criminal da Capital, Promotoria de Justiça 

de Cidadania da Capital, Promotorias que compõem a circunscrição de Olinda, Promotorias que 
compõem a circunscrição de Jaboatão dos Guararapes, Promotorias que compõem a circunscrição de 

Nazaré da Mata, Promotorias que compõem a circunscrição do Cabo de Santo Agostinho 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

25.08.2019 
Domingo 

08:00 às 12:59 e das 
17:01 às 07:59** 

Recife 
Elisa Cadore Foletto 

 

ANEXOS - PORTARIA POR-PGJ Nº 2.115/2019

ANEXOS - PORTARIA POR-PGJ Nº 2.115/2019



ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 2.116/2019 
 

Onde se lê: 
 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 13ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM JABOATÃO DOS GUARARAPES 

Endereço: Av. Barreto de Menezes, nº 3600, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes-PE 

 
DATA 

DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

31.08.2019 Sábado 
13h às 17h Jaboatão dos 

Guararapes 
Emmanuel Cavalcanti Pacheco 

 
 
Leia-se: 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 13ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM JABOATÃO DOS GUARARAPES 

Endereço: Av. Barreto de Menezes, nº 3600, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes-PE 

 
DATA 

DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

31.08.2019 Sábado 
13h às 17h Jaboatão dos 

Guararapes 
Fabiana Virgínio Patriota Leite 

 

ANEXOS - PORTARIA POR-PGJ Nº 2.116/2019

ANEXOS - PORTARIA POR-PGJ Nº 2.116/2019



ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO 
COM SEDE EM CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

17.08.19 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs 

Cabo de 
S.Agostinho 

Silvia Maria dos Ramos Silva 
Sonielita Pereira da Silva Oliveira 

18.08.19 
domingo 13:00 hs às 17:00 hs 

Cabo de 
S.Agostinho 

José Alberto Guerra da Costa  
 Ana Paula Vargas de Alcântara 

24.08.19 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs 

Cabo de 
S.Agostinho 

Felipe Euclides Lauriano Araújo  
Djalma Nicácio da Silva  

 
Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

17.08.19 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs 

Cabo de 
S.Agostinho 

Felipe Euclides Lauriano Araújo 
Sonielita Pereira da Silva Oliveira 

18.08.19 
domingo 13:00 hs às 17:00 hs 

Cabo de 
S.Agostinho 

Felipe Euclides Lauriano Araújo 
 Ana Paula Vargas de Alcântara 

24.08.19 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs 

Cabo de 
S.Agostinho 

José Alberto Guerra da Costa  
Djalma Nicácio da Silva  

 

ANEXOS - PORTARIA POR-SGMP Nº 701/2019

ANEXOS - PORTARIA POR-SGMP Nº 701/2019
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